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PROCEDIMENTOS 

DE 

PAGAMENTO 

2004 

D R H U

Equipe  de  Assistência  Técnica  II

1ª  PARTE

DIGITAÇÃO  DA  CARGA HORÁRIA

ATRIBUIÇÃO DE CLASSES/AULAS

2004
DIGITAÇÃO   DA   CARGA   HORÁRIA

Atualmente, a digitação da carga horária no cadastro PAEC/PAEF, efetua consistências com o cadastro de escolas com relação aos cursos que a unidade escolar mantém.

Assim, a ausência de determinado curso no referido cadastro inviabilizará a digitação da carga horária.

É oportuno lembrar que essas informações são geradas no cadastro de escolas através de dados incluídos no cadastro de alunos, surtindo efeito no dia subsequente ao da inclusão.

A carga horária decorrente da atribuição de classe/aulas 2004 será digitada nas unidades escolares conforme segue:

1 – Período:  de  02  a  11/02/2004 

2 – Transação a ser utilizada:     “PAEC”  –  Opção  09.2 – Escolas e Diretorias de Ensino
  “PAEF”  –  Opção 09.2 – Diretorias de Ensino

3 – Procedimentos para digitação:

Após acessar a transação e a opção, digitar o R.G. do docente e teclar “ENTER”.

Aparecerá na  tela:

3.1 – para docente Titular de Cargo:

3.1.1 – dados funcionais do docente

3.1.2 – vigência pré-informada : 09/02/2004

3.1.3 – campo jornada : constará a Jornada Atual. Digitar a Jornada de Opção e a Jornada  

atribuída

3.1.4 – campo atribuição de classe/aulas:

· a tela mostrará a atribuição de classe/aulas referente a 2003 (última vigência)

O responsável pela digitação confere os dados da tela com o modelo DRHU-2 preenchido com a atribuição de 2004 e:

a) estando todos os campos iguais à atribuição 2004, tecla “ENTER” para confirmar a operação.

b)  estando um ou mais campos diferentes da atribuição de 2004:

· digita apenas o(s) campo(s) que apresentar(em) divergência(s), à vista do modelo DRHU-2 preenchido com a atribuição de 2004 e tecla “ENTER” para confirmar a operação.

3.2 – para docente Ocupante de Função-Atividade:

3.2.1– dados funcionais do docente

3.2.2 – vigência pré-informada : 09/02/2004

3.2.3 – campo atribuição de classe/aulas:

            - a tela mostrará a atribuição de classe/aulas referente a 2003 (última vigência)

O responsável pela digitação confere os dados da tela com o modelo DRHU-2 preenchido  com a atribuição de 2004 e:

a) estando todos os campos iguais à atribuição 2004, tecla “ENTER” para confirmar a operação.

b)  estando um ou mais campos diferentes da atribuição de 2004:

· digita apenas o(s) campo(s) que apresentar(em) divergência(s), à vista do modelo DRHU-2 preenchido com a atribuição de 2004 e tecla “ENTER” para confirmar a operação.

4 – Docente  sem  carga  horária  em  2003
           Aparecerá na tela com vigência pré-informada (09/02/2004) e sem carga horária.

           Neste  caso,  deverão  ser  digitadas  todas  as informações necessárias,  à vista do modelo 

           DRHU-2 preenchido com a atribuição de 2004.

5 – Docentes removidos

A remoção de docentes de que trata o Comunicado DRHU nº 23, publicado em 27/12/2003, será atualizada no PAEF na noite de 30 para 31/01/2004.

· Assim, no dia 31/01/2004, deverá ser digitada na opção 9.3.1, PAEC ou PAEF, a carga horária correspondente à remoção, observada a jornada de trabalho na qual o docente foi removido, incluindo no campo relativo à atribuição, a quantidade de 20 h para jornada inicial ou 25 h para jornada básica, com o código da classe/disciplina de concurso do docente.

· A partir de 02/02/2004, deverá ser digitada a carga horária correspondente à atribuição 2004, conforme item 3.1 da presente orientação.

I   M   P   O   R   T   A   N   T   E

· Ao término da digitação da carga horária de cada docente, depois de teclar  “ENTER”

 deverá aparecer na tela a informação “OPERAÇÃO  EFETUADA”.

· Nesse   momento,  o responsável pela digitação deverá imprimir a tela para conferên-

       cia à vista do modelo DRHU-2, observando que ela será a comprovação de que a car
       ga horária realmente foi digitada.

NOTA:   Este   aviso   é   válido   para   os   casos   descritos   nos   itens   3,   4 e 5.

6 – Consultas
Estarão disponíveis para consulta as seguintes transações:

· “PAEC”  (para  as  Unidades  Escolares  e  Diretorias  de  Ensino)
· “PAEF”  (apenas  para  as  Diretorias  de  Ensino)
· “PAPC”  (para  as  Unidades  Escolares  e  Diretorias  de  Ensino)
Transações  PAEC / PAEF

Opção 7.5 – Geral por RG

Nesta opção, as Unidades Escolares (PAEC) e Diretorias de Ensino (PAEC e PAEF), poderão consultar todos os dados do funcionário/servidor, selecionando o item desejado mediante o posicionamento do cursor na janela.

  Opção 7.8 – Erros de processamento

Nesta opção, poderão ser consultados/impressos os seguintes relatórios de processamentos rejeitados:

item 1  –  Atribuição Inicial

item 2  –  Carga Horária 

item 3  –  Cadastramento Automático

item 4  –  Dispensa

item 5  –  Nomeação

item 6  –  Reposição de Aulas

item 7  -   Recuperação de Aulas

item 8  -   Substituição Eventual Docente

item 9  –  Serviço Extraordinário

item A – 1/3 de férias – B.I.F

Após o processamento do evento atribuição inicial,  será disponibilizado o relatório referente ao item 1, que deverá ser rigorosamente consultado, informando em mês/ano referência: 02/2004. Imprimir esse relatório e anexá-lo à documentação necessária à regularização do pagamento junto à DSD, na programação de Março/2004.

Opção 8.7.3 – Relação de Disciplinas/Classes

Nesta opção poderão ser consultadas as disciplinas/classes disponíveis para atribuição e digitação da carga horária:

· em ordem de códigos ou,

· em ordem de nome (alfabética)

Constam do presente as relações supracitadas para facilitar a consulta.

Entretanto, é uma relação dinâmica, que poderá ser alterada a cada código incluído/excluído.

Opção 9.7 – Acompanhamento da digitação da atribuição de classe/aulas

Nesta opção, ao iniciar a digitação da carga horária da atribuição, constarão todos os  docentes ativos da Unidade Escolar.

À medida que for sendo digitada a carga horária, o docente será automaticamente excluído dessa relação.

Se houver durante o processo, alteração de  sede  de  controle  de  freqüência/remoção “ex-officio”/ remoção ou transferência, para efeito de atualização dessa relação, esse evento será processado durante  a  noite  e,  no  dia seguinte, o docente estará excluído  da relação (opção 9.7) da  Unidade  de  origem e    passará a constar da relação da  Unidade de destino. Neste momento, a Unidade de destino deverá efetuar a digitação conforme itens 3,   4  ou  5 destas orientações.

Ao final da digitação, a Unidade Escolar deverá imprimir a relação dos docentes remanescentes (que não tiveram classe/aulas atribuídas no processo inicial) e enviá-la à  Diretoria  de  Ensino juntamente com as Portarias de Dispensa,  até 20/02/2004.

As Diretorias de Ensino deverão viabilizar para que  essas  dispensas  sejam digitadas no cadastro PAEF com a máxima urgência.  Este  Departamento,  por intermédio da emissão de relatórios gerenciais, acompanhará o atendimento a esta solicitação.

7 –  Processamento
7.1 -  Simulação

Durante o período de digitação da carga horária relativa à atribuição de  classe/aulas   2004, será enviada à Secretaria da Fazenda, uma fita magnética contendo as informações digitadas, para processamento simulado.

A EAT II e a  PRODESP  estarão analisando os casos rejeitados e,  se o erro for de  processamento,  estarão corrigindo o que lhes couber.

7. 2 - Definitivo

Em  13/02/2004, será enviada à Secretaria da Fazenda a fita magnética definitiva, para  processamento do pagamento do período de  09  a  28/02/2004.

8 –  Atribuições  da  Diretoria  de  Ensino

8.1  –   Orientar e supervisionar criteriosa e rigorosamente o trabalho das Unidades  Escolares durante o período de digitação.

8.2 –     Viabilizar para que as Unidades Escolares que não possuem computador ligado  à  rede PRODESP, efetuem a digitação da carga horária na Diretoria de Ensino.

9 –  Municipalização

Observar as orientações transmitidas via e-mail, pela DCIP/DRHU.

-  Opção para digitação da declaração de adido:   PAEF 4.3.1

· Opção para digitação das transferências: PAEF 4.1.2

· Vigência: a data em que o Prefeito assumiu a unidade escolar.

· Publicação: Data fictícia: a mesma da transferência ou da declaração de adido

        Enviar o processo único, com todos do QM, QAE, QSE, à DCIP/DRHU, para as providências relativas à transferência.

        A data da publicação fictícia  será atualizada pela DCIP/DRHU. 

10 – Procedimentos a serem adotados durante o processo inicial:

10.1 – Declaração de Adido

Opção PAEF : 4.3.1

Vigência : 02/02/2004

D. O. E. : 02/02/2004 (data fictícia)

NOTA : A data da publicação será atualizada pela DCIP/DRHU.

10.2 – Cessação da declaração de Adido (se for o caso)

Opção PAEF: 4.3.2 

a) Removidos por título que se encontravam adidos:

Vigência da cessação: 31/01/2004

D.O.E.: 31/01/2004 (data fictícia)

b) Docentes que se encontravam adidos em 2003, se atendidos na própria unidade no dia 02/02/2004:

Vigência da cessação: 02/02/2004

D.O.E.: 02/02/2004 (data fictícia)

c) Docentes removidos ex-offício em 03/02/2004:

Vigência da cessação: 03/02/2004

D.O.E.: 03/02/2004 (data fictícia)

  NOTA – A data da publicação será atualizada pela  DCIP/DRHU      

10.3  – Remoção “ ex-officio ” ( se for o caso)

Opção PAEF : 4.1.6

Vigência : 03.02.2004

D.O.E.: 03.02.2004 (data fictícia)

NOTA: Enviar à DCIP/DRHU, o processo relativo à remoção “ex-offício”, até 15/03/2004.

            Lembramos que este é um ano eleitoral e há um período em que as remoções “ ex- offício”  ficam vedadas.

            A data da publicação será atualizada pela DCIP/DRHU.

10.4 –  Alertamos que essas opções estarão liberadas para as Diretorias de Ensino, até 11.02.2004.  A partir de 12.02.2004, estarão disponíveis apenas para o DRHU.

10.5 –   Erro na digitação de  transferência / cessação de adido / remoção “ ex-offício”.

             Solicitar a exclusão à DCIP/DRHU.

Com Clotilde e Marcelo – Tel.: 3351-0111 ou 3351-0106

10.6 –  Gerenciamento

             Toda a digitação efetuada conforme a presente orientação, será gerenciada pela   DCIP/DRHU, através de relatórios que serão emitidos pela PRODESP.

Portanto, as datas de vigência e de D.O.E. aqui indicadas, devem ser rigorosamente seguidas. 

11 –   Alteração de Sede de Controle de Freqüência

Opção PAEF: 4.1.1


Vigência: 09/02/2004

Prazo: imediatamente após cada fase de atribuição, não podendo ultrapassar o dia 09.02.2004, para viabilizar a digitação da carga horária na escola de destino.     
A Diretoria de Ensino deverá, através das opções disponíveis, acompanhar a  digitação e alertar a Direção da Unidade Escolar quanto a possíveis falhas.

          Alertamos que o cronograma deve ser rigorosamente seguido pois, não poderá haver prorrogação de prazos, tendo em vista o fechamento da Folha de Pagamento.

12  – Professor  Readaptado
· Readaptado no PAEF

· Readaptado no cadastro da Folha

Nada será informado na fita magnética e seu pagamento ficará mantido.

· Readaptado no PAEF

· Não Readaptado no cadastro da Folha:

a)  Efetivo :  será mantida sua jornada;

b) OFA : será mantido pagamento da carga horária que vinha recebendo em  2003.

   Importante:  Enviar à DSD, na programação de março/2004, os documentos   necessários à implantação. 

13  –  Aposentados  ( Titulares de Cargo ou OFA )
PAEF – Inativos

PAPC – Ativos

· À vista da informação da aposentadoria no cadastro PAEF, será enviada à Secretaria da Fazenda uma fita magnética com a relação de docentes aposentados e será mantido o pagamento com a mesma carga horária do exercício de 2003.

Prazo para essa atualização: até 08/02/2004.

· Estando desatualizado o PAEF:

Efetivo: será excluída a carga suplementar e o pagamento será efetuado apenas pela jornada.

OFA (estável e ACT): terá o pagamento excluído a partir de 09/02/2004.

14 –  Docentes com EX   

Suporte Pedagógico – Órgãos da Pasta e Vice Diretor

Serão atualizadas no PV  a Jornada e Carga Suplementar (Efetivos) e a Carga Horária (OFAs) e será mantida a carga do EX.

Não serão atualizados no PV  a  G.T.C.N.  e o  A.L.E. Quando cessar o EX, encaminhar à DSD, junto com a cessação, o  formulário  de  pagamento  nº  17  para implantação, se for o  caso.

Professor Coordenador 
Serão atualizadas no PV a Jornada e Carga Suplementar (Efetivos) e a Carga Horária (OFAs) 

Não serão atualizados no PV  a  G.T.C.N.  e o  A.L.E. Quando cessar o EX, encaminhar à DSD, junto com a cessação, o  formulário  de  pagamento  nº  17  para implantação, se for o  caso.

Serão atualizadas no “EX” : 

PCP  DIURNO  - EFETIVOS:  Jornada + Carga Suplementar = 200 horas

ALE (Se for o caso) = 200 horas

OFAs:
  Carga Horária = 200 horas

ALE (Se for o caso) = 200 horas

Nota:   Para a Unidade Escolar que não comportar a designação de docente para o Posto de Trabalho de Professor Coordenador do noturno e em que essa  coordenação seja exercida pelo docente designado para  a  coordenação  do  diurno,  enviar à DSD,  na programação de Março/2004, o formulário de pagamento  nº  17, para implantar as horas de GTCN relativas às horas de coordenação cumpridas no período noturno.

PCP  NOTURNO - EFETIVOS:  Jornada Básica = 150 horas ou


Jornada Inicial = 120 horas

ALE (Se for o caso) = 120 horas

GTCN = 120 horas

  OFAs:
    Carga Horária = 120 horas

ALE (Se for o caso) = 120 horas

GTCN = 120 horas

· No caso de Professor Coordenador do noturno, que também exercerá docência em 2004, deverá ser enviado à DSD, na programação de Março/2004, o formulário de pagamento nº 17  para implantar as aulas  e se for o caso ALE correspondente a essas aulas.
Nota¹:   PEB II, titular de cargo, incluído em Jornada Básica, designado Professor Coordenador do período noturno, deverá obrigatoriamente  ministrar  no mínimo 05 horas, ficando com a seguinte distribuição:

Coordenação:                  24 horas

Docência                          05 horas com alunos

                                01 HTPL

 Total   :                             30 horas

Nota²:    Vedada a designação para Posto de Trabalho de Professor Coordenador do  Noturno  ao  PEB I  titular de cargo  incluído em Jornada Básica.

Nota³:   Composição  da  carga  horária  para  docente  que  exerce  Coordenação  do 

 Noturno  +  Docência


HORAS  SEMANAIS
HORAS  MENSAIS

Coordenação
24
120

    

                         C/alunos

 Docência        HTPC   

                         HTPL


Até  13

Até  01

Até  02
Até   80

T  O  T  A  I  S
Até   40
Até   200

Atenção:    As aulas atribuídas ao docente OFA, designado Professor Coordenador  do noturno, deverão ser do mesmo campo de atuação do vínculo docente.

·  Os dados para a identificação do PC  serão retirados do cadastro PAEF,  onde consta  Diurno ou  Noturno.

· Nos casos em que o cadastro PAEF esteja desatualizado, não será informada a situação de Professor Coordenador  e o pagamento será efetuado apenas pela  carga horária docente, e será excluído o  “EX”  do cadastro da Folha.

15 –   Docentes  afastados  sem  prejuízo  de  vencimentos
A carga horária será atualizada na cadastro PAEF e encaminhada na fita magnética, mas não será atualizada no Cadastro da Folha.

Por ocasião da reassunção, enviar documentação de rotina à DSD.

16 –  Docentes    afastados   nos   termos   do    Convênio   de   Parceria    Educacional   Estado  X  Município 

· De acordo com a Resolução SE   XX/2004, publicada no D.O.E. de XX/01/2004, os afastamentos junto ao Programa de Ação e Parceria Educacional Estado X Município, serão prorrogados para o período de 01/01  a  31/12/2004.

Municipalização 2004

Vigência: a partir da data em que o Prefeito assumiu a unidade escolar

Providenciar junto às Prefeituras:

a) Relação de funcionários que permanecerão afastados no ano de 2004 e no caso de docentes  a respectiva carga horária semanal, correspondente ao afastamento, ou seja, a quantidade que ministrará na Prefeitura incluídas HTPC e HTPL.

b) Convênio 2004 - Relação de funcionários indicados para atuar junto ao Programa de Ação e Parceria Educacional Estado X Município  e no caso de docentes, a respectiva carga horária semanal, correspondente ao afastamento, ou seja, a quantidade que ministrará na Prefeitura incluídas HTPC e HTPL.

Obs.: A vigência para os afastamentos iniciais será 09/02/2004. 

Digitar na transação PAEE conforme rotina:

·  Vigência Janeiro/2004

Relação de funcionários que terão os afastamentos prorrogados 


Prazo: até 04/02/2004

· Vigência Fevereiro/2004

Relação de funcionários que terão os afastamentos prorrogados e 

Relação de funcionários indicados para os convênios  de 2004 com afastamento inicial a partir de 09/02/2004

Prazo: até 10/02/2004
· Carga horária do afastamento 


Opção: 5.1 – PEB II: A carga horária semanal correspondente ao afastamento, observada a informação da Prefeitura Municipal.

- Mínima:  24 horas semanais

- Máxima: 40 horas semanais

Opção: 5.2 – PEB I e PEB II classe especial: A  carga horária correspondente ao afastamento, observada a informação da Prefeitura Municipal.

· 30 horas semanais ou

· 40 horas semanais

Com esse procedimento,  será garantido o pagamento dos docentes afastados,  conforme segue:


a) PEB  I    ou

PEB II de Classe Especial 

em Jornada Básica          


b) PEB  I    ou                                   

PEB  II de Classe Especial                                     

em Jornada Inicial 


c) PEB  II 

Nota¹:    PEB I  - afastados junto ao Programa de Ação e Parceria Educacional Estado X Município, que tiver aulas atribuídas em outro campo de atuação, as quais somente poderá ministrar na rede estadual:
receberá essa Carga  Suplementar através do formulário nº 17, que deverá ser encaminhado à DSD na programação de Março/2004.

Nota²:     PEB II – afastado junto ao Programa de Ação e Parceria Educacional Estado X Município, que também ministrará aulas a título de carga suplementar em escola da rede estadual: 

receberá essa Carga  Suplementar através do formulário nº 17, que deverá ser encaminhado à DSD na programação de Março/2004.

17 – Docentes  afastados  com  prejuízo  de  vencimentos
Será atualizada a carga horária e permanecerá com o pagamento bloqueado.

Caso conste afastado no PAEF e ativo na Folha de Pagamento, terá o pagamento bloqueado a partir de 10/02/2004.

Nota: Docente ACT afastado com prejuízo de vencimentos que não tiver classe/aulas atribuídas:

a) enviar Portaria CAF à DSD informando a cessação do afastamento em 09/02/2004;

b) digitar no cadastro PAEF a portaria de dispensa com vigência em 09/02/2004;

c) informar através de ofício o Órgão em se encontrava afastado, para fins de providências quanto à cessação do afastamento.

18 – PEB  I  aulas  para  PEB II
Docente admitido na função atividade de PEB I para ministrar aulas e que tenha concluído a licenciatura plena:

a) –  se tiver aulas atribuídas de componente específico de sua licenciatura, informar a carga horária no vínculo de PEB I.

  – após o processo de atribuição, digitar no PAEF a dispensa de PEB I e a admissão como PEB II.

– consultar o relatório de inconsistências do cadastramento automático na opção PAEC 7.8 - item 3 e se for rejeitado enviar à DSD a  documentação de rotina para a regularização do pagamento.

Obs.:     a dispensa/admissão neste caso deverá ser digitada sempre antes do 1º processo de dispensa de docente categoria F

b)  caso não tenha aulas atribuídas de componente específico, permanecerá na mesma si- 

     tuação de PEB  I.

19 –  PEB II – Nomeados em 2003 
 Posse e exercício até 31/01/2004:

- digitar a dispensa (se for o caso) no cadastro PAEF  até 02/02/2004

· digitar a nomeação no cadastro PAEF até 03/02/2004;

· digitar carga horária conforme a presente orientação, com a mesma vigência do dia de exercício.

Será processado o cadastramento automático de docentes efetivos  antes da fita da atribuição, permitindo assim a implantação automática do vínculo  e posteriormente a atribuição 2004.

Nota: Não haverá no mês de fevereiro/2004, cadastramento automático de docentes ACT.

2ª PARTE

COMPOSIÇÃO

JORNADA DE TRABALHO DOCENTE

CARGA  HORÁRIA

CLASSES  E  DOCENTES

I – COMPOSIÇÃO  DAS  JORNADAS  DE  TRABALHO  DOCENTE

1 – Jornada Básica     =  30 horas

 25 horas com alunos

 02 HTPC na escola

 03 HTPL livre escolha do docente

2 – Jornada Inicial      =  24 horas

 20 horas com alunos

 02 HTPC na escola

 02 HTPL livre escolha do docente

II – CARGA  SUPLEMENTAR / HORÁRIA
1 – Titular  de  cargo 

Jornada Básica + 10 horas Carga Suplementar

Jornada Inicial + 16 horas Carga Suplementar

2 – Ocupante  de  Função-Atividade

Limite máximo da carga horária: 40 horas

 33 horas com alunos

 03 HTPC na escola

 04 HTPL livre escolha do docente

Obs.: Para atribuição de Horas de Trabalho Pedagógico referentes às atividades coletivas a serem cumpridas na escola (HTPC) ou às em local de livre escolha pelo docente (HTPL), consultar a tabela que constitui o anexo IV da L.C. 836/97.
III – CARGA HORÁRIA - CICLO  I  ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSES  E  DOCENTES
1 – CLASSE  REORGANIZADA:  25 HORAS COM ALUNOS
1.1 – Professor Educação Básica I  –  Titular de Cargo

JORNADA    BÁSICA
CARGA    SUPLEMENTAR


Campo  de  atuação  PEB  I
Outro  campo  de  atuação

Jornada    25

HTPC      02

HTPL       03
Total        30
Reforço
Aulas Ciclo II / Ensino  Médio

         C/ alunos até  08

         HTPC     até   01

         HTPL      até   01
         Total       até   10

JORNADA:  30
CARGA  SUPLEMENTAR: 10
TOTAL:  40

JORNADA   INICIAL
CARGA    SUPLEMENTAR


Classe
Campo de atuação

PEB  I
Outro  campo  de

atuação

Jornada    20

HTPC      02

HTPL       02
Total         24
C/ alunos   05

HTPL         01

-                 - 

Total          06
Reforço
Aulas Ciclo II / Ens.  Médio

       C/ alunos até  08

       HTPC     até   01

       HTPL      até   01
       Total       até   10

JORNADA:  24
CARGA  SUPLEMENTAR:  16
TOTAL:  40

Observações: As aulas do Ciclo II do Ensino Fundamental/Ensino Médio atribuídas a título de  carga suplementar, serão retribuídas conforme segue:

a) se as aulas atribuídas forem de componente específico decorrente de Licenciatura Plena, serão retribuídas com base na Faixa 2 – Nível I (Artigo 37 da L.C. 836/97).

b)  se as aulas atribuídas forem de componente específico decorrente de Licenciatura Curta, serão retribuídas com base na Faixa 1 – Nível em que estiver enquadrado como PEB I ( Artigo 35 da L.C. 836/97).

1.2 – Professor Educação Básica I – Ocupante Função Atividade: ACT ou Estável

CARGA  HORÁRIA
Poderá ainda ter atribuídas aulas de Reforço/Recuperação do Ciclo I, código 6450, após o processo de atribuição de classe/aulas.

C/alunos                      25

HTPC                           02

HTPL                           03
Total                            30


Observações:

a) a atribuição de aulas como PEB I, nos termos dos artigos 28, 29 e 30 da L.C. 836/97, ou de Reforço/Recuperação do Ciclo II e/ou do Ensino Médio, caracteriza-se como acumulação, devendo ser emitidas 2 portarias de admissão, sendo que o exercício para o 2º vínculo estará condicionado à publicação de Ato Decisório.

(PEB I classe + PEB I aulas e/ou reforço Ciclo II e/ou do Ensino Médio)

b) a atribuição de aulas como PEB II de componente específico decorrente de Licenciatura Plena, ou de Reforço/Recuperação do Ciclo II e/ou Ensino Médio, caracteriza-se como acumulação,  devendo ser  emitidas  2  portarias  de  admissão,  sendo  que o exercício  para o 2º vínculo estará condicionado à publicação de Ato  Decisório.      (PEB I classe  +  PEB II aulas)

1.3 – Educação Física e Educação Artística – Ciclo I

As classes do Ciclo I que funcionam em 5 horas diárias (reorganizadas) terão dentro desse horário a atribuição de 2 horas semanais de Educação Física e 2 horas semanais de Educação Artística. 

As aulas de Educação Física somente poderão ser atribuídas à PEB II devidamente habilitado, mesmo que eventualmente.

As aulas de Educação Artística do Ciclo I poderão ser atribuídas a:

· PEB II devidamente habilitado

· PEB I  portador de licenciatura curta em Educação Artística

· Aluno do último ano de Licenciatura Plena em Educação Artística

2 – CLASSE  NÃO REORGANIZADA:  20 HORAS COM ALUNOS
2.1 – Professor Educação Básica I  –  Titular de Cargo

Jornada Básica: terá alterada sua Jornada de Trabalho Docente de Básica para Inicial, 

de acordo com o disposto no Artigo 12 do Decreto 42.965 de 27/03/98.

JORNADA  INICIAL
CARGA  SUPLEMENTAR


Campo  de  atuação  PEB I
Outro  campo de  atuação

Jornada            20

HTPC               02

HTPL                02
Total                 24
Reforço
  Aulas Ciclo II / Ens. Médio

  C/ alunos até        13

  HTPC     até          01

  HTPL      até         02
  Total       até         16

JORNADA:  24
CARGA SUPLEMENTAR:  16
TOTAL:  40

Observações:

As aulas do Ciclo II do Ensino Fundamental / Ensino Médio, atribuídas a título de carga suplementar, serão retribuídas conforme segue:

a) se as aulas atribuídas forem de componente específico, decorrente de Licenciatura Plena,  serão retribuídas com base na Faixa 2 – Nível I (Artigo 37 da L.C. 836/97).

b) se as aulas atribuídas forem de componente específico, decorrente de Licenciatura Curta,  serão retribuídas com base na Faixa 1 e Nível em que estiver enquadrado como PEB I (Artigo 35  da L.C. 836/97).

Neste caso, essas aulas não poderão ser atribuídas no processo inicial.
2.2 – Professor Educação Básica I – Ocupante Função Atividade: ACT ou Estável 
CARGA  HORÁRIA
Poderá ainda ter atribuídas aulas de Reforço/Recuperação do Ciclo I, código 6450, após o processo de atribuição de classe/aulas.

C/alunos                      20

HTPC                           02

HTPL                           02
Total                            24


Observações:

a) a atribuição de aulas como PEB I, nos termos dos artigos 28, 29 e 30 da L.C. 836/97 ou do Projeto Reforço/Recuperação do Ciclo II e/ou Ensino Médio, caracteriza-se como  acumulação,  devendo ser emitidas  2  portarias de admissão,  sendo que o exercício para o  2º  vínculo estará condicionado  à  publicação de Ato Decisório.    

(PEB I classe + PEB I aulas e/ou reforço Ciclo II e/ou do Ensino Médio)

b) a atribuição de aulas como  PEB II  de componente específico decorrente de Licenciatura Plena, ou de Reforço/Recuperação do Ciclo II e/ou Ensino Médio,  caracteriza-se como acumulação,  devendo ser  emitidas  2  portarias  de  admissão,  sendo que o exercício  para o 2º vínculo estará condicionado à publicação de Ato  Decisório.    
(PEB I classe  +  PEB II aulas)

2.3 –  Educação Física e Educação Artística – Ciclo I

As classes do Ciclo I que funcionam em 4 horas diárias (não reorganizadas) terão dentro desse horário a atribuição de 1 hora semanal de Educação Física e 1 hora semanal de Educação Artística. 

As aulas de Educação Física somente poderão ser atribuídas à PEB II devidamente habilitado, mesmo que eventualmente.

As aulas de Educação Artística do Ciclo I poderão ser atribuídas a:

· PEB II devidamente habilitado

· PEB I  portador de licenciatura curta em Educação Artística

-  Aluno do último ano de Licenciatura plena

IV – PROFESSOR  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I – TITULAR  DE  CARGO:  ADIDO
SITUAÇÃO  NO  EXERCÍCIO  ANTERIOR:  J O R N A D A     B Á S I C A

· Terá alterada sua Jornada de Trabalho Docente, de Básica para Inicial, de acordo com o disposto no Artigo 12 do Decreto nº 42.965 de 27/03/98.

SITUAÇÃO  NO  EXERCÍCIO  ATUAL

JORNADA   INICIAL

1. Não teve classe atribuída
                       E

2. Não teve aulas Reforço do

      Ciclo I atribuídas

      (após processo inicial)
1) Se portador de Licenciatura Plena, com aulas do Ciclo II e/ou Ensino Médio, do componente específico dessa licenciatura, atribuídas em número igual ou superior ao correspondente à Jornada em que estiver incluído, será retribuído pelo total das aulas com base na Faixa 2 – Nível I.

Observações:
a) Receberá o pagamento através de implantação de 

      “EX” tipo 18;

b) Enquanto perdurar essa situação, estará vedada 

a atribuição de aulas de reforço do Ciclo I, código

      6450;

c) Cessada a condição de adido, enviar de imediato 

      à DSD a Portaria CAF para a exclusão do “EX”;

d) se a atribuição se der no decorrer do ano,  enviar 

à DSD o formulário nº 17,  informando o total  de 

horas + GTCN + ALE,  quando for o caso,  distri-

buídas conforme o  tipo de ensino,  acompanha-

do de ofício solicitando implantação do  “EX” tipo

18.  Receberá todas as aulas como carga suple-

mentar através do “EX”.

2) Se portador de Licenciatura Curta, receberá as aulas atribuídas do Ciclo II e/ou Ensino Médio, tanto do número correspondente à carga horária da Jornada quanto às relativas à carga suplementar, na Faixa 1 e no Nível em que estiver enquadrado como PEB I.

Esta situação somente poderá ocorrer após o processo inicial de atribuição.



V – CARGA  HORÁRIA  EDUCAÇÃO  ESPECIAL:  CLASSES  E  DOCENTES
1 – CLASSE  REORGANIZADA:  25 HORAS COM ALUNOS
1.1 – Professor Educação Básica II  –  Titular de Cargo

JORNADA   BÁSICA
CARGA   SUPLEMENTAR

Jornada       25

HTPC          02

HTPL           03
Total            30
Aulas Ciclo II / Ensino Médio / Reforço

C/alunos   até   08

HTPC      até    01 

HTPL       até    01
Total         até   10

JORNADA:  30                  CARGA SUPLEMENTAR:  10                  TOTAL:  40

JORNADA   INICIAL
CARGA   SUPLEMENTAR

Jornada       20

HTPC          02

HTPL           02
Total            24
Classe

C/alunos   05

        -             - 

HTPL        01
Total        06
Aulas Ciclo II / Ensino Médio / Reforço

C/alunos   até  08

HTPC      até   01

HTPL       até   01
                         Total        até   10

JORNADA:  24                  CARGA SUPLEMENTAR:  16                  TOTAL:  40

1.2 – Professor Educação Básica II – Ocupante Função Atividade: ACT ou Estável

CARGA   HORÁRIA

Classe

C/Alunos        25

HTPC             02

HTPL              03
Total               30

Nota:   Poderá acumular :

PEB I  – aulas qualificação 5,6,7,8

ou

PEB II – qualificação 9 

ou

PEB I  – qualificação 1 ou 2
2 – SALA  DE  RECURSOS
CARGA   HORÁRIA

C/alunos          25

HTPC              02

HTPL              03
Total                30

6700 – Sala de Recursos/Auditivos

6710 – Sala de Recursos/Físicos

6720 – Sala de Recursos/Mentais

6730 – Sala de Recursos/Visuais

VI –  CICLO  II  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL  /  ENSINO  MÉDIO
1 - Aulas: Jornada / Carga Suplementar / Carga Horária
1.1 – Professor II – Titular de Cargo

JORNADA   BÁSICA
CARGA   SUPLEMENTAR

Jornada                        25

HTPC                           02

HTPL                           03
Total                            30
Aulas  Ciclo  II / Reforço

C/alunos     até     08

HTPC        até     01

HTPL         até     01
Total          até     10

JORNADA: 30                  CARGA SUPLEMENTAR:  10                  TOTAL:  40

JORNADA   INICIAL
CARGA   SUPLEMENTAR

Jornada                        20

HTPC                           02

HTPL                           02
Total                            24
Aulas  Ciclo  II / Reforço

C/alunos     até     13

HTPC        até     01

HTPL        até     02
Total          até     16

JORNADA:  24                  CARGA SUPLEMENTAR:  16                  TOTAL:  40

1.2 – Professor II – Estável
CARGA  HORÁRIA
Após o processo de atribuição de classes/aulas, poderá ter atribuídas aulas de reforço do Ciclo II do Ensino Fundamental (código 6455) ou do Ensino Médio (código 6460), as quais integrarão o limite máximo de 33 horas com alunos.

C/alunos       até             33

HTPC           até             03

HTPL            até            04
       Total       até           40


Observação: Ao docente estável que não tenha classe ou aulas atribuídas, serão atribuídas 

10 (dez) horas de permanência

1.3 – Professor de Educação Básica II – Titular de Cargo

JORNADA BÁSICA
CARGA SUPLEMENTAR

Jornada                           25

HTPC                              02

HTPL                               03
Total                                30
Aulas  Ciclo II / Ensino Médio / Reforço

C/alunos     até     08

HTPC         até     01

HTPL         até     01
Total          até     10

JORNADA: 30                  CARGA SUPLEMENTAR:  10                  TOTAL:  40

JORNADA   INICIAL
CARGA   SUPLEMENTAR

Jornada                        20

HTPC                           02

HTPL                           02
Total                            24
Aulas  Ciclo  II / Ensino Médio / Reforço

C/alunos     até     13

HTPC        até     01

HTPL        até     02
Total          até     16

JORNADA: 24                  CARGA SUPLEMENTAR:  16                  TOTAL:  40

1.4 – Professor Educação Básica II – Ocupante Função Atividade: ACT ou Estável

CARGA  HORÁRIA
Após o processo de atribuição de classes/aulas poderá ter atribuídas aulas de reforço do  Ciclo II  do Ensino Fundamental (código 6455) e/ou do Ensino Médio (código 6460), as quais integrarão o limite máximo de 33 horas com alunos.

       C/alunos        até          33

       HTPC            até           03

       HTPL            até           04
       Total              até          40


Nota:   O Professor de Educação Básica II, titular de cargo, incluído em Jornada Básica  de Trabalho Docente, na impossibilidade de completar essa jornada, tê-la-á reduzida para Jornada Inicial, conforme dispõe o Artigo 12 do Decreto nº 42.965 de 27 de março de 1998.

3ª  PARTE

PREENCHIMENTO

MODELO  DRHU-2

DOCUMENTO  DE  ATRIBUIÇÃO  DE  CLASSES  E/OU  AULAS  –  MODELO  DRHU–2

O Modelo DRHU – 2 contém informações que visam obter, com seu preenchimento, um retrato fiel da atribuição.

Este formulário é emitido pela PRODESP à vista da inscrição efetuada na transação JATA.

Há um formulário próprio, de acordo com a situação funcional do docente:

- Titular de Cargo

- Ocupante de Função-Atividade

Ao término do processo de atribuição de classe e/ou aulas, esse formulário, com todos os campos devidamente preenchidos, retratará ao que faz jus o docente a partir da vigência estabelecida para o referido processo.

1 – PARA  TITULAR  DE  CARGO
Do  Preenchimento

Esse formulário deverá ser preenchido em uma via, com caneta esferográfica azul, de maneira clara e legível, sem rasuras ou borrões.

O campo 7, o único que permite correção ou alteração, apresenta local próprio indicado com o sinal              

Detectando erro nos dados pré-impressos, os mesmos não poderão ser apagados, rasurados, riscados ou retificados neste momento. Neste caso, encaminhar à Diretoria de Ensino a  documentação  adequada às alterações necessárias, anexando-a ao Modelo DRHU – 2, para que seja efetuada a devida manutenção no Cadastro da Educação PAEF.

Campo 1: Código e Nome da Unidade Sede de Controle de Freqüência

Campos 2 e 3: - Município

- Diretoria de Ensino

Campo 4: Registro Geral / DI

Campo 5: Nome do Professor

Campo 6: Série de Classes

Campo 7: Classe / Disciplina

Para a conferência ou preenchimento do subcampo código, consulte a Relação de Códigos de Disciplinas e Classes na opção 9.8 dos cadastros PAEC / PAEF.

Se este campo vier em branco ou impresso com dados incorretos ou desatualizados, escreva o código e a denominação da classe ou da disciplina de concurso.

Enviar à Diretoria de Ensino cópia do Título de nomeação para a correção no cadastro PAEF.

Nota: O código para PEB I, independentemente do tipo de classe atribuída, será 1.001.

Campo 8: Acumulação

Preencha com um dos códigos abaixo identificando a situação do docente:

01 – não acumula

02 – acumula na Secretaria da Educação

03 – acumula com Prefeitura do Estado

04 – acumula com outra Secretaria do Estado

05 – acumula com Autarquia do Estado

06 – acumula com outros Poderes do Estado

07 – acumula com outro Estado ou Prefeitura de outro Estado

08 – acumula com aposentado

09 – acumula com órgão público Federal

Campo 9: Afastamento

Em observação ao disposto nos §§ 15 e 16 do artigo 10 da Resolução SE nº 134/2003,  deverá ser preenchido conforme segue:   

a) Carga horária 2003 – igual a carga horária 2004                    Deixar em branco

b) Carga horária 2003 – maior que carga horária 2004               Deixar em branco

c) Carga horária 2003 – menor que carga horária 2004              Preencher com o código correspondente: 1 – Licença 

Gestante

2 - Licença

Saúde

Observação:    Carga Horária, considerar: 

Para  Titular de Cargo: - Jornada + Carga Suplementar

Para  O.F.A. :  - Carga Horária

No caso do item “c”, ao término do afastamento, digitar a carga horária:

· informando em  vigência a data do término do afastamento ;
· excluindo o código de afastamento ( 1 ou 2);
· atualizando, se for o caso de opção por ampliação desde que atendida,  o campo jornada atribuída.
Campo 10:  Jornada

  A 1ª quadrícula virá pré-impressa com a Jornada atual do Docente:

  –  B para Jornada Básica

  –  I  para Jornada Inicial

Na 2ª quadrícula, registre a Jornada de opção do docente, de acordo com sua  inscrição. Caso o docente não pretenda alterar sua jornada, repetir a informação da Jornada Atual.

Na 3ª quadrícula, ao final do processo, informar a jornada atribuída, observada a legislação quando o docente se encontrar afastado.

Campo 11: Informações referentes à Atribuição de Classes e/ou Aulas

Solicitamos o máximo cuidado no preenchimento deste campo, tendo em vista que estas informações serão utilizadas na coleta de dados para o Cadastro de Composição de Carga Horária.

Este campo é constituído de 10 subcampos e deverá ser preenchido pelo Diretor da Escola, na fase U.E., e pelo responsável pela atribuição em nível de Município ou em nível de Diretoria de Ensino.

Há 11(onze) linhas para registro das atribuições e 11 (onze) linhas para digitação.

Subcampo: Fase

Preencha conforme o local de atribuição:

· se for Unidade Escolar:

1.1 – para constituição de jornada

1.2 -  para ampliação de jornada

1.3 - para carga suplementar

· se for em nível de Diretoria de Ensino:

B.1 – para constituição de jornada

B.2 – para ampliação de jornada

B.3 – para carga suplementar

Subcampo: Escola

Escreva o código e o nome da Escola em que o docente tiver atribuídas classes e/ou aulas, qualquer que seja a fase.

O código da Escola deverá ser o constante no Cadastro do Centro de Informações Educacionais (CIE), correspondendo ao tipo de escola.

Subcampo: Classe / Disciplina

ENSINO

Registrar:

CÓDIGO

1
Quando se tratar de aulas do Ciclo II do Ensino Fundamental

2
Quando se tratar de aulas do Ensino Médio

(EM BRANCO)
Quando se tratar de classes do Ciclo I

 a) Registre o código correspondente à classe ou disciplina atribuída, consultando a Relação de Códigos de Disciplinas e Classes na opção 8.7.3 dos cadastros PAEC / PAEF;

b) Outros códigos:

b.1)  Horas  de  Permanência – Titular  de  Cargo  –  código  0001

b.2)  Adido  –  código  0002
Na 1ª linha do campo 11, informar todos os subcampos exceto o subcampo  “Ensino”, que deverá permanecer  em  branco.  No subcampo 

“Horas Atribuídas Livres” informar  00  (zeros).

Nas linhas subseqüentes informar:

“Horas de Permanência e/ou aulas de campo de atuação diverso e/ou aulas de outras disciplinas que não podem constituir a jornada do docente.”


Informe a classe/disciplina atribuída, consultando a Relação de Códigos de Disciplinas e Classes na  opção  8.7.3  dos cadastros PAEC / PAEF,  ou  os  sub-itens  “b.1” ou “b.2”, do item Código, retromencionados.

Subcampo:  Horas Atribuídas

Na coluna LIVRE: informe as Horas livres

Na coluna SUBSTITUIÇÃO: informe as Horas em substituição

Na coluna TOTAL: informe a soma das colunas LIVRE  e  SUBSTITUIÇÃO

Para o preenchimento, computar  Horas  +  HTPC  +  HTPL.

Para a digitação, HTPC e HTPL serão gerados automaticamente.

Subcampos: Jornada/Carga Suplementar

Das aulas informadas no subcampo 4 (Horas Atribuídas), separe as correspondentes à Jornada, observada a legislação vigente, e registre-as no campo correspondente.

As aulas que excederem a Jornada serão registradas no campo Carga Suplementar.

Subcampo:   Períodos

  Os responsáveis detalharão, em cada sessão de atribuição, o número de aulas  atribuídas por período:

M = Manhã




V = Vespertino


I = Intermediário

T = Tarde




N = noturno

Para as aulas informadas no noturno, observar:

· HTPL:  serão geradas automaticamente

· HTPC:  se o docente cumprir HTPC no período noturno, informar e digitar o número de horas cumpridas a esse título, utilizando o código 8000. Nesse caso, o campo  “Ensino” deverá permanecer em branco.

Subcampo:   Rubrica  do  Responsável

Neste subcampo, deverá constar a rubrica do responsável pela atribuição de classes e/ou  aulas, nas diferentes sessões a que o docente compareceu.

Subcampo:  Data

Neste subcampo, deverá constar a data de cada sessão a que o docente compareceu.

Subcampo:  Total

Desde que o docente tenha sido atendido na Carga Horária requerida, o Diretor da escola Sede de Controle de Freqüência deverá reter o formulário e preencher este campo, lançar em cada coluna a soma das horas atribuídas e providenciar a digitação da carga horária.

Ao término do processo de atribuição de classes e/ou aulas, mesmo que o docente não tenha sido atendido no total da carga horária pretendida, o Diretor da escola Sede de Controle de Freqüência preencherá este campo e deverá providenciar a digitação da carga horária.

2 –  PARA  OCUPANTE  DE  FUNÇÃO-ATIVIDADE
Do  Preenchimento

Este formulário deverá  ser preenchido em uma via, com caneta esferográfica azul, de maneira clara e legível, sem rasuras ou borrões.
Detectando erro nos dados pré-impressos, os mesmos não poderão ser apagados, rasurados ou retificados neste momento. Neste caso, encaminhar à Diretoria de Ensino  a  documentação  adequada  às alterações, anexando-a ao  Modelo  DRHU - 2, para que seja efetuada a devida manutenção no Cadastro da Educação PAEF.

Campo 1: Código e Nome da Unidade Sede de Controle de Freqüência
Campos 2 e 3: Município e Diretoria de Ensino
Campo 4:  Registro Geral / DI
Campo 5: Nome do Professor
Campo 6: Acumulação

Preencha com um dos códigos abaixo identificando a situação do docente:

01 – não acumula

02 – acumula na Secretaria da Educação

03 – acumula com Prefeitura do Estado

04 – acumula com outra Secretaria do Estado

05 – acumula com Autarquia do Estado

06 – acumula com outros Poderes do Estado

07 – acumula com outro Estado ou Prefeitura de outro Estado

08 – acumula com aposentado

09 – acumula com órgão público Federal

Campo 7 – Afastamentos

1 – docente com classe/aulas atribuídas
Em observação ao disposto nos §§ 15 e 16 do Artigo 10 da  Resolução SE nº 134/2003, deverá ser preenchido conforme segue:

a) Carga horária 2003 – igual a carga horária 2004                   deixar em branco

b) Carga horária 2003 – maior que carga horária 2004             deixar em branco
c) Carga horária 2003 – menor que carga horária 2004           preencher com o código correspondente:           1 – Licença Gestante

    2 – Licença Saúde

Obs.:     no caso do item “c”, ao término do afastamento digitar a carga horária:

· informando em vigência, a data do término do afastamento;

· excluindo o código de afastamento;

· aguardar o processo automático de alteração de carga.

2 – Docente sem classe/aulas atribuídas

Informar o código do afastamento 1 ou 2

·  no campo 9 informar:

Fase 1.3

Escola: código CIE da Sede de Controle de Frequência

Ensino: deixar em branco

Código de classe/disciplina: 0004

Total de aulas livres: deixar em branco

Total: deixar em branco

Obs.: 

1) Ao término da licença saúde/gestante o docente deverá ser dispensado;

2) Vedada   expedição   de nova guia para Perícia Médica no caso  de licença saúde;

3) Digitar de imediato a dispensa no cadastro PAEF.

Campo 8: Série de Classes: PRÉ-IMPRESSO: PEB I ou PEB II

Campo 9: Informações relativas à Atribuição de Classes e/ou Aulas

Solicitamos o máximo cuidado no preenchimento deste campo, tendo em vista que estas informações serão utilizadas na coleta de dados para o Cadastro de Composição de Carga Horária.

Este campo é constituído de 8 (oito) subcampos e deverá ser preenchido pelo Diretor da Escola na fase UE, e pelo responsável pela atribuição em nível de Município ou em nível de Delegacia de Ensino.

Há 11(onze) linhas para registro das atribuições e 11 (onze) linhas para digitação.

Subcampo: Fase

Preencha conforme o local de atribuição

-  se for na Unidade Escolar 
1.3 – atribuição de carga horária

-  ser for em nível de Diretoria de Ensino

B.3 – atribuição de carga horária

Subcampo: Escola

Escreva o código e o nome da Escola em que o docente tiver atribuídas classes e/ou aulas, qualquer que seja a fase.

O código da Escola deverá ser o constante no Cadastro do Centro de Informações Educacionais (CIE), correspondendo ao tipo de escola

Subcampo: Classe/Disciplina 

ENSINO

Registre:

CÓDIGO

1
Quando se tratar de aulas do Ciclo II do Ensino Fundamental

2
Quando se tratar de aulas do Ensino Médio

(EM BRANCO)
Quando se tratar de classes do Ciclo I  do Ensino Fundamental

a) Registre o código correspondente à classe ou disciplina atribuída, consultando a Relação de Códigos de Disciplinas e Classes na opção 8.7.3 dos cadastros PAEC / PAEF;

b) Códigos que não constarão da Relação:

b.1)  Ordem  Judicial  –  código  0000

Deverá ser utilizado somente se não houver aulas disponíveis a serem atribuídas.

Consideram-se disponíveis para esse fim, aulas atribuídas a docente ACT.

Esse código será bloqueado e a digitação somente poderá ser efetuada pelo DRHU.

Neste caso, encaminhar à EAT-II, via fax, até 09/02/2004:

· modelo DRHU-2, devidamente preenchido

· cópia da Ordem Judicial

b.2)  Horas  de  Permanência –  Estável  –  código  0003

(máximo de 10 horas semanais)

OBS.: Não faz jus a HTPC

b.3)  Docente ACT  em licença saúde ou gestante sem atribuição  –  código 0004

Ver orientação relativa ao campo 7.


Neste subcampo informe a classe/disciplina atribuída, consultando a Relação de Códigos de  Disciplinas  e  Classes na opção 8.7.3  dos  cadastros  PAEC / PAEF, ou os subitens  “b.1”, “b.2” ou “b.3”, do item Código, retromencionados.

Subcampo: Horas Atribuídas

Na coluna LIVRE: informe as horas livres.

Na coluna SUBSTITUIÇÃO: informe as horas em substituição.

Na coluna TOTAL: informe a soma das horas livres e em substituição atribuídas.

Para o preenchimento, computar  horas  +  HTPC  +  HTPL.

Para a digitação, HTPC e HTPL serão gerados automaticamente.

Subcampo: Períodos

Os responsáveis detalharão, em cada sessão de atribuição, o número de aulas atribuídas por período:

M = Manhã




V = Vespertino


I = Intermediário

T = Tarde




N = noturno

Para as aulas informadas no noturno, observar:

· HTPL: serão geradas automaticamente

· HTPC: se o docente cumprir HTPC no período noturno, informar e digitar o número de horas cumpridas a esse título, utilizando o código 8000. Nesse caso, o campo  “Ensino” deverá permanecer em branco.

Subcampo: Rubrica do Responsável

Neste subcampo, deverá constar a rubrica do responsável pela atribuição de classes e/ou aulas nas diferentes sessões a que o docente compareceu.

Subcampo: Data

Neste subcampo, deverá constar a data de cada sessão a que o docente compareceu.

Subcampo: Total

Desde que o docente tenha sido atendido na Carga Horária requerida, o Diretor da escola Sede de Controle de Freqüência deverá reter o formulário e preencher este campo, lançar em cada coluna a soma das horas atribuídas e providenciar a digitação da carga horária.

4ª  PARTE

ACUMULAÇÕES

CURSOS NÃO REGULARES E

PROJETOS  S.E.

JORNADA:     AMPLIAÇÃO 

                   REDUÇÃO

G.T.C.N.  -  LIMITE

VIGÊNCIA  DA  ATRIBUIÇÃO  2004

ANEXOS
I – ACUMULAÇÕES
1 – TITULAR  DE  CARGO

     Docente             –  Jornada  Básica  +  Jornada  Básica

1.1             +                    –  Jornada  Inicial  +  Jornada  Básica

     Docente             –  Jornada  Inicial  +  Jornada  Inicial

· Poderá ter atribuída Carga Suplementar em um ou em ambos os cargos desde que, somadas as horas correspondentes à Jornada e à Carga Suplementar dos dois cargos, seja observado o limite máximo de 64 horas semanais.



................................................................................................................


            Suporte  Pedagógico  =  40  horas
1.2                       +

                      Docente              =  24  horas

                                                      64  horas

· Vedada  a  atribuição  de  Jornada  Básica  e/ou  de  Carga  Suplementar.



......................................................................................................................

2–  OCUPANTE  DE  FUNÇÃO-ATIVIDADE

                                                    PEB  I  de  aulas 

2.1        PEB  I  de  classe    +                ou
                                                    PEB  II  de  aulas 


PEB  I  de classe

           ou

2.2
PEB II de classe especial +          PEB  I  de  aulas

                                                                                           ou







   PEB  II  de  aulas

· A soma da carga horária atribuída nos dois vínculos deverá obedecer ao   limite   máximo de 64 horas semanais.

· Vedada  a  acumulação  de  PEB  I   aulas  com  PEB  II   aulas.



2 – DOCENTE DESIGNADO PARA POSTO DE TRABALHO DE VICE-DIRETOR DE ESCOLA OU PROFESSOR 

      COORDENADOR 
3.1 – Efetivo em dois cargos docentes, designado Vice-Diretor de Escola ou Professor Coordenador:

a) Afasta-se de um cargo para exercer a função de Vice-Diretor de Escola ou de  Professor Coordenador;

b) Exerce o outro cargo ou se afasta pelo Artigo 202 / E.F.P.



3.2 – Efetivo em um cargo docente, designado para função de Suporte Pedagógico, Vice-Diretor de Escola ou Professor Coordenador:

a) Afasta-se do cargo para exercer a função de Suporte Pedagógico, de Vice-Diretor de Escola ou  de Professor Coordenador;

b) Vedada  a  acumulação      



3.3 –  OFA  designado Vice-Diretor de Escola ou Professor Coordenador Pedagógico:

a) afasta-se da classe ou das aulas para exercer a função de Vice-Diretor de 

Escola ou  de  Professor Coordenador;

b) poderá exercer função-atividade em regime de acumulação, desde que em campo de atuação diverso ao do vínculo e em outra Unidade Escolar



......................................................................................................................
II – CURSOS   REGULARES   E   PROJETOS   S.E.
1 – CEFAM    –    CEL
· A  carga horária semanal atribuída obedecerá o limite de até 33 horas com alunos.

2 – CEES

             Limite  de Professores: até 22

·  Carga Horária : 33 horas, com alunos.

 Nota:  As aulas do CEES poderão ser atribuídas a docentes efetivos,  para fins   de    afastamento, ou a docentes categoria F ou candidatos a admissão.

3 – ENSINO  À  DISTÂNCIA  (TELECURSO)
· Carga horária semanal : mínimo de 02 h por turma
Nota: Docente Titular de Cargo: somente para Carga Suplementar.

OBS.:  Para atribuição de HTPC  e  HTPL, consultar a tabela correspondente ao Anexo IV da L.C. 836/97.

4 -   CLASSES DE FEBEM – VINCULADAS À ESCOLAS ESTADUAIS

As aulas atribuídas em classes de FEBEM, deverão ser digitadas no cadastro carga horária, utilizando o código CIE atribuído para essas classes.

5 -   Classes em Hospitais-Vinculadas à Escolas Estaduais

As aulas atribuídas em classes que funcionam em Hospitais deverão ser digitadas no cadastro carga horária, utilizando o código CIE atribuído para essas classes.

III – JORNADA  DE  TRABALHO  DOCENTE
1 – AMPLIAÇÃO:  Docente afastado a qualquer título, somente poderá ser incluído em jornada de

 maior duração a partir da data em que reassumir o exercício da docência.

 Exceto:  docentes designados junto aos Órgãos da Pasta ou afastados junto ao Programa de Ação e Parceria Educacional Estado X Município.

2 – REDUÇÃO:     Docentes afastados a qualquer título,  com opção por redução de  jornada  terão a jornada reduzida a partir de 09/02/2004.

OBSERVAÇÃO:  VEDADA A AMPLIAÇÃO DE JORNADA A PARTIR DE            1º DE DEZEMBRO

3 – PUBLICAÇÃO DE PORTARIAS/APOSTILAS REFERENTES À  INCLUSÃO/ALTERAÇÃO  DE JORNADA
3.1 –  Vigência  09/02/2004:  Com base nos dados da carga horária incluída e atualizada no cadastro  PAEF será providenciado:

· averbação automática a vista das informações contidas na fita magnética referente a atribuição;

· publicação automática das inclusões/alterações de jornada;

· emissão automática de Portarias/Apostilas/Etiquetas;

· remessa às Diretorias de Ensino via SEDEX.

Antes de arquivar no prontuário do docente, esses documentos devem ser conferidos e assinados pelo  Dirigente Regional de Ensino.

3.2 – Vigências posteriores a 09/02/2004:
· Deverá ser providenciado pela Diretoria de Ensino, a publicação e a emissão da Portaria ou da Apostila.

V – LIMITE  G.T.C.N.
· 24  HORAS  SEMANAIS  =  120  HORAS  MENSAIS



VI – VIGÊNCIA  DA  ATRIBUIÇÃO  2004
09/02/2004

I N Í C I O        D E        E X E R C Í C I O

1980
11.02.80
1993
08.02.93

1981
23.02.81
1994
01.03.94

1982
24.02.82
1995
07.02.95

1983
07.02.83
1996
14.02.96

1984
13.02.84
1997
12.02.97

1985
13.02.85
1998
09.02.98

1986
17.02.86
1999
08.02.99

1987
16.02.87
2000
07.02.00

1988
08.02.88
2001
08.02.01

1989
13.02.89
2002
04.02.02

1990
13.02.89
2003
10.02.03

1991
14.02.91
2004
09.02.04

1992
10.02.02



TIPOS   DE   “EX”

TIPO
DENOMINAÇÃO

01
Designação em substituição

02
Designação em cargo vago

03
Designação em Pro-Labore

08
Afast. junto a outra unidade da Adm.Central

09
Afastamento junto a outro órgão

10
Afastamento junto a outra unidade de despesa

11
Afastamento pela Resolução 071

12
Afastamento LC. 444/85 – Art. 64 – Inciso II

13
Afastamento LC. 444/85 – Art. 64 – Inciso III

14
Afastamento Resolução 28/96 – PCP

15
Afastamento junto ao Poupa Tempo

16
Designação Vice-Diretor de Escola

18
Afastamento LC. 836/97 – Professor Adido

ANEXO   IV   –   L.C.   836/97

TABELA   DE   HTPC  -  HTPL

HORAS  EM  ATIVIDADES  COM  ALUNOS
HORAS  DE  TRABALHO  PEDAGÓGICO  NA  ESCOLA
HORAS  DE  TRABALHO  PEDAGÓGICO  EM  LOCAL  LIVRE
TOTAL

SEMANAL
TOTAL

MENSAL

01
–
–
01
05

02
–
–
02
10

03
–
–
03
15

04
–
–
04
20

05
–
–
05
25

06
–
–
06
30

07
–
–
07
35

08
–
–
08
40

09
–
–
09
45

10
02
–
12
60

11
02
–
13
65

12
02
–
14
70

13
02
01
16
80

14
02
01
17
85

15
02
01
18
90

16
02
01
19
95

17
02
01
20
100

18
02
02
22
110

19
02
02
23
115

20
02
02
24
120

21
02
02
25
125

22
02
02
26
130

23
02
03
28
140

24
02
03
29
145

25
02
03
30
150

26
02
03
31
155

27
02
03
32
160

28
03
03
34
170

29
03
03
35
175

30
03
03
36
180

31
03
03
37
185

32
03
03
38
190

33
03
04
40
200

CONSULTA DA TABELA DE DISCIPLINAS
Cód.

Disc.

Mãe

COD.  DISCIPL.                    NOME                                       


3403   ABASTECIMENTO E SANEAMENTO                 
3400

5600   ACUCAR E ALCOOL                            
5600

0002   ADIDO                                      
0002

3306   ADMINISTRACAO                              
3300

3300   ADMINISTRACAO  E ECONOMIA                  
3300

3305   ADMINISTRACAO DE PESSOAL                   
3300

3307   ADMINISTRACAO DE SERVICOS ALIMENTARES      
3300

3304   ADMINISTRACAO DO LAR                       
3300

3308   ADMINISTRACAO E CONTROLE                   
3300

3313   ADMINISTRACAO E GESTAO                     
3300

3303   ADMINISTRACAO E LEGISLACAO APLICADA        
3300

3301   ADMINISTRACAO FINANCEIRA                   
3300

3302   ADMINISTRACAO GERAL                        
3300

3501   AGRICULTURA APLICADA                       
3500

3502   AGRICULTURA CANAVIEIRA                     
3500

3400   AGRIMENSURA
3400

3500   AGROPECUARIA                                  
3500

4901   ALIMENTACAO E NUTRICAO                        
4900

4201   ANALISE DE CIRCUITOS                          
4200

3508   ANALISE E CONTROLE INDUSTRIAL                 
3500

2801   ANALISE QUIMICA                               
2800

2401   ANATOMIA E FISIOLOGIA HUMANA                  
2400

5312   ARQUITETURA DE COMPUTADORES                   
5300

1808   ARTE E HABITACAO                              
1800

1803   ARTES                                         
1800

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

1807   ARTES APLICADAS                               
1800

1801   ARTES PLASTICAS                               
1800

2305   ASSISTENCIA SOCIAL A TERCEIRA IDADE           
2300

1905   ATIVIDADES CURRICULARES DESPORTIVAS           
1900

1904   ATIVIDADES FISICAS PARA TERCEIRA IDADE        
1900

2207   ATUALIDADES                                   
2200

6800   AULA P/COMPLEMENTACAO CLT-REGISTRO/CARTEIRA
6800

3510   AUTOMACAO                                
3500

5316   BANCO DE DADOS                           
5300

4609   BENEFICIAMENTO                           
4600

4611   BENEFICIAMENTO DE MINERIOS               
4600

5203   BIBLIOTECONOMIA E ARQUIVISTICA           
5200

2400   BIOLOGIA                                 
2400

2411   BIOLOGIA APLICADA                        
2400

2402   BIOLOGIA CELULAR                         
2400

2407   BIOLOGIA E PROGRAMA DE SAUDE             
2400

2413   BIOLOGIA SUPLENCIA                       
2400

2802   BIOQUIMICA                               
2800

2810   BROMATOLOGIA                             
2800

4916   BROMATOLOGIA E PRATICA EM LABORATORIO    
4900

5700   CELULOSE E PAPEL                         
5700

4340   CIDADANIA                                
4300

2503   CIENCIAS APLICADAS
2500

2420   CIENCIAS DA NATUREZA                               
2400

7215   CIENCIAS DA NATUREZA E MATEMATICA                  
7215

7210   CIENCIAS DA NATUREZA MATEMATICA E SUAS TECNOLOGIAS 
7210

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

2501   CIENCIAS FISICAS / BIOLOGICAS E PROGRAMA DE SAUDE  
2500

2500   CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS                      
2500

9905   CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS ENRIQ.CURRICULAR     
2400

2504   CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS SUPLENCIA            
2500

7225   CIENCIAS HUMANAS                                   
7225

7220   CIENCIAS HUMANAS E SUAS TECNOLOGIAS                
7220

1002   CLASSE DE DEFICIENTES AUDITIVOS                    
1002

1003   CLASSE DE DEFICIENTES FISICOS                      
1003

1004   CLASSE DE DEFICIENTES MENTAIS                      
1004

1005   CLASSE DE DEFICIENTES VISUAIS                      
1005

1020   CLASSE ESPECIAL/AUDITIVOS                          
1020

1021   CLASSE ESPECIAL/FISICOS                            
1021

1022   CLASSE ESPECIAL/MENTAIS
1022

1023   CLASSE ESPECIAL/VISUAIS                     
1023

1012   CLASSE INDIGENA                             
1012

1001   CLASSE NAO REORGANIZADA                     
1001

1000   CLASSE REORGANIZADA                         
1000

4101   COMANDOS, CONTROLES E INSTALACOES ELETRICAS 
4100

3700   COMUNICACAO                                 
3700

3704   COMUNICACAO PARA O TRABALHO                 
3700

4001   CONCRETO                                    
4000

4601   CONFORMACAO MECANICA DOS METAIS             
4600

5801   CONHECIMENTOS GERAIS SOBRE AERONAVES        
5800

3800   CONTABILIDADE                               
3800

3801   CONTABILIDADE BANCARIA                      
3800

3802   CONTABILIDADE COMERCIAL                     
3800

3803   CONTABILIDADE E CUSTOS                      
3800

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

3804   CONTABILIDADE GERAL                         
3800

3805   CONTABILIDADE INDUSTRIAL E AGRICOLA
3800

3825   CONTABILIDADE PUBLICA E BANCARIA                   
3800

3820   CONTABILIDADE PUBLICA E ORCAMENTARIA               
3800

9911   CONTEUDO / METODOLOGIA DE CIENCIAS/MATEMATICA      
2900

9909   CONTEUDO E METOD L PORTUGUESA C/ENFASE ALFABETIZAC 
2900

2912   CONTEUDOS E METODOLOGIA DA LINGUA PORTUGUESA       
2900

2908   CONTEUDOS E METODOLOGIA DE CIENCIAS E MATEMATICA   
2900

2911   CONTEUDOS E METODOLOGIA DE ESTUDOS SOCIAIS         
2900

9910   CONTEUDOS E METODOLOGIA DE ESTUDOS SOCIAIS         
2900

5507   CONTROLE AMBIENTAL SEGURANCA E HIGIENE             
5500

4514   CONTROLE DE QUALIDADE                              
4500

4520   CONTROLE E AUTOMACAO INDUSTRIAL                    
4500

3309   CONTROLE E INSPECAO                                
3300

2813   CORROSAO                                           
2800

3823   CULTURA GERAL E ATUALIDADE                         
3800

3900   DECORACAO                                          
3900

1700   DESENHO
1700

1702   DESENHO APLICADO A ELETROTECNICA                 
1700

1703   DESENHO ARQUITETONICO                            
1700

4513   DESENHO ASSISTIDO POR COMPUTADOR                 
4500

1705   DESENHO DE ELETRONICA                            
1700

1706   DESENHO DE ELETROTECNICA                         
1700

2708   DESENHO GEOMETRICO                               
2700

2709   DESENHO GEOMETRICO E PROJETIVO                   
2700

1710   DESENHO MECANICO                                 
1700

1701   DESENHO TECNICO                                  
1700

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

1704   DESENHO TECNICO DE MECANICA                      
1700

2918   DIDATICA                                         
2900

2901   DIDATICA E PRATICA DE ENSINO                     
2900

9908   DIDATICA INCLUINDO PRATICA DE ENSINO ENR.CURRIC  
2900

4913   DIETOTERAPIA APLICADA                            
4900

3332   DIREITO COMERCIAL                                
3300

3333   DIREITO DO TRABALHO
3300

3312   DIREITO E LEGISLACAO                              
3300

0004   DOCENTE SEM ATRIBUICAO                            
0004

4350   DOENCAS OCUPACIONAIS E PRONTO SOCORRO             
4300

2409   DOENCAS TRANSMISSIVEIS                            
2400

2408   ECOLOGIA                                          
2400

2414   ECOLOGIA APLICADA                                 
2400

5900   ECONOMIA DOMESTICA                                
5900

3310   ECONOMIA E MERCADOS                               
3300

4000   EDIFICACAO                                        
4000

2900   EDUCACAO                                          
2900

2418   EDUCACAO AMBIENTAL                                
2400

1800   EDUCACAO ARTISTICA                                
1800

9906   EDUCACAO ARTISTICA / EDUCACAO FISICA ENRIQ.CURRIC 
9906

1802   EDUCACAO ARTISTICA DA CRIANCA                     
1800

1809   EDUCACAO ARTISTICA SUPLENCIA                      
1800

1810   EDUCACAO ARTISTICA-PARCEIROS DO FUTURO
1800

1900   EDUCACAO FISICA                              
1900

1901   EDUCACAO FISICA INFANTIL                     
1900

1903   EDUCACAO FISICA SUPLENCIA                    
1900

1906   EDUCACAO FISICA-PARCEIROS DO FUTURO          
1900

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

5000   EDUCACAO MORAL E CIVICA                      
5000

3806   ELEMENTOS DE CUSTOS                          
3800

3321   ELEMENTOS DE DIREITO E CIDADANIA             
3300

3807   ELEMENTOS DE FINANCAS E CONTABILIDADE PUBLICA
3800

4507   ELEMENTOS DE MAQUINAS                        
4500

4100   ELETRICIDADE                                 
4100

4517   ELETROELETRONICA                             
4500

4200   ELETRONICA                                   
4200

4202   ELETRONICA APLICADA                          
4200

4203   ELETRONICA BASICA                            
4200

4204   ELETRONICA GERAL                             
4200

4205   ELETRONICA INDUSTRIAL
4200

2814   ELETROQUIMICA                                     
2800

4102   ELETROTECNICA                                     
4100

4103   ELETROTECNICA E MEDIDAS ELETRICAS                 
4100

4300   ENFERMAGEM                                        
4300

4321   ENFERMAGEM APLICADA AO CENTRO CIRURGICO           
4300

4301   ENFERMAGEM CIRURGICA                              
4300

4302   ENFERMAGEM DO LAR                                 
4300

4310   ENFERMAGEM E OBSTETRICIA                          
4300

4330   ENFERMAGEM EM CENTRO CIRURGICO                    
4300

4329   ENFERMAGEM EM CENTRO CIRURGICO E PRONTO SOCORRO   
4300

4345   ENFERMAGEM EM DOENCAS TRANSMISSIVEIS              
4300

4317   ENFERMAGEM EM ORTOPEDIA                           
4300

4346   ENFERMAGEM EM PRONTO SOCORRO                      
4300

4349   ENFERMAGEM EM RECUPERACAO POS ANESTESICA          
4300

4306   ENFERMAGEM EM SAUDE PUBLICA                       
4300

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

4316   ENFERMAGEM EM SOCORROS DE URGENCIA
4300

4331   ENFERMAGEM EMERGENCIAL UTI/PS            
4300

4348   ENFERMAGEM GERIATRICA                    
4300

4343   ENFERMAGEM GINECOLOGICA E OBSTETRICIA    
4300

4303   ENFERMAGEM MATERNO-INFANTIL              
4300

4304   ENFERMAGEM MEDICA                        
4300

4339   ENFERMAGEM MEDICA E FARMACOLOGIA         
4300

4337   ENFERMAGEM MOLESTIAS INFECTO CONTAGIOSAS 
4300

4305   ENFERMAGEM NEUROPSIQUIATRICA             
4300

4328   ENFERMAGEM OBSTETRICA E PEDIATRICA       
4300

4311   ENFERMAGEM PEDIATRICA                    
4300

4617   ENSAIOS DESTRUTIVOS E NAO DESTRUTIVOS    
4600

4508   ENSAIOS TECNOLOGICOS                     
4500

4614   ENSAIOS TECNOLOGICOS DOS MATERIAIS       
4600

6400   ENSINO RELIGIOSO                         
6400

4708   EQUIPAMENTOS E FORMAS DE TRANSPORTES     
4700

5401   ERGONOMIA
5400

5307   ESTAGIO PROFISSIONAL                           
5300

6500   ESTAGIO SUPERVISIONADO                         
6500

6501   ESTAGIO SUPERVISIONADO PROFISSIONALIZANTE      
6500

2705   ESTATISTICA                                    
2700

5802   ESTRUTURA DE AERONAVES                         
5800

3808   ESTRUTURA E ANALISE DE BALANCOS                
3800

3822   ESTRUTURA E ANALISE DEMONSTRACOES CONTABEIS    
3800

2902   ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
2900

3404   ESTRUTURA E MAQUINAS HIDRAULICAS               
3400

4002   ESTRUTURA METALICA E DE MADEIRA                
4000

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

3200   ESTUDOS SOCIAIS                                
3200

5327   ETICA E CIDADANIA                              
5300

3824   ETICA E RELACOES HUMANAS                       
3800

4314   ETICA PROFISSIONAL                             
4300

5205   ETIQUETA E ETICA PROFISSIONAL                  
5200

4502   FABRICACAO MECANICA
4500

4319   FARMACOLOGIA                                     
4300

4710   FATORES BASICOS DE DESENVOLVIMENTO EM TRANSPORTES
4700

3100   FILOSOFIA                                        
3100

3102   FILOSOFIA APLICADA A EDUCACAO                    
3100

2915   FILOSOFIA DA EDUCACAO                            
2900

3104   FILOSOFIA E HISTORIA DA EDUCACAO                 
3100

3103   FILOSOFIA EDUCACIONAL                            
3100

2600   FISICA                                           
2600

2604   FISICA APLICADA                                  
2600

2605   FISICA SUPLENCIA                                 
2600

2803   FISICO-QUIMICA                                   
2800

4902   FISIOLOGIA DE NUTRICAO                           
4900

4903   FISIOPATOLOGIA DE NUTRICAO E DIETOTERAPIA        
4900

4336   FISIOTERAPIA                                     
4300

4326   FISIOTERAPIA APLICADA                            
4300

1804   FOLCLORE
1800

1117   FONETICA                                           
1100

3901   FORRACOES                                          
3900

4918   FUNCOES NUTRICIONAIS ORGANICAS                     
4900

2903   FUNDAMENTOS DA EDUCACAO                            
2900

4325   FUNDAMENTOS DA ENFERMAGEM                          
4300

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

2410   FUNDAMENTOS DA PATOLOGIA                           
2400

2818   FUNDAMENTOS DA QUIMICA                             
2800

2826   FUNDAMENTOS DA QUIMICA ORGANICA                    
2800

5318   FUNDAMENTOS DE INFORMATICA                         
5300

5302   FUNDAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS              
5300

2917   FUNDAMENTOS E METODOLOGIA DA EDUCACAO ARTISTICA    
2900

2916   FUNDAMENTOS E METODOLOGIA DA EDUCACAO FISICA       
2900

2905   FUNDAMENTOS E METODOLOGIA DA EDUCACAO PRE-ESCOLAR  
2900

4602   FUNDICAO                                           
4600

2104   GEOCIENCIAS                                        
2100

2100   GEOGRAFIA
2100

2106   GEOGRAFIA APLICADA                    
2100

2103   GEOGRAFIA DO BRASIL                   
2100

9904   GEOGRAFIA ENRIQUECIMENTO CURRICULAR   
2100

2101   GEOGRAFIA GERAL E DO BRASIL           
2100

2102   GEOGRAFIA HUMANA DO BRASIL            
2100

2107   GEOGRAFIA REGIONAL E TURISTICA        
2100

2105   GEOGRAFIA SUPLENCIA                   
2100

2108   GEOGRAFIA TURISTICA                   
2100

4104   GERACAO ,TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO   
4100

3324   GERENCIAMENTO                         
3300

2415   GESTAO AMBIENTAL                      
2400

5509   GESTAO DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE   
5500

5317   GESTAO E QUALIDADE                    
5300

3821   GESTAO ETICA E QUALIDADE              
3800

2403   HEMATOLOGIA                           
2400

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

3405   HIDRAULICA
3400

3406   HIDROGEOLOGIA                        
3400

3401   HIDROLOGIA                           
3400

4400   HIGIENE                              
4400

4312   HIGIENE ALIMENTAR                    
4300

5408   HIGIENE DO TRABALHO                  
5400

4909   HIGIENE DOS ALIMENTOS                
4900

4401   HIGIENE E CONSERVACAO                
4400

4307   HIGIENE E ENFERMAGEM                 
4300

5400   HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO       
5400

4402   HIGIENE E PROFILAXIA                 
4400

4403   HIGIENE E SAUDE PUBLICA              
4400

5406   HIGIENE E SEGURANCA DO TRABALHO      
5400

5315   HIGIENE E SEGURANCA NO TRABALHO      
5300

4324   HIGIENE,PROFILAXIA E PATOLOGIA       
4300

2200   HISTORIA                             
2200

2201   HISTORIA ADMINISTRATIVA DO BRASIL
2200

1806   HISTORIA DA ARTE                                 
1800

2906   HISTORIA DA EDUCACAO                             
2900

2904   HISTORIA DA EDUCACAO GERAL E DO BRASIL           
2900

2202   HISTORIA DO BRASIL                               
2200

3701   HISTORIA DOS MEIOS DE COMUNICACAO                
3700

2203   HISTORIA ECONOMICA                               
2200

9903   HISTORIA ENRIQUECIMENTO CURRICULAR               
2200

2204   HISTORIA GERAL                                   
2200

2205   HISTORIA GERAL E DO BRASIL                       
2200

2208   HISTORIA SUPLENCIA                               
2200

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

0003   HORAS DE PERMANENCIA ESTAVEL                     
0003

6460   HORAS DE TRAB.PEDAG.PROJ.REFORCO/RECUP.ENS.MEDIO 
6460

6450   HORAS DE TRAB.PEDAG.PROJ.REFORCO/RECUP.1/4 SERIES
6450

6455   HORAS DE TRAB.PEDAG.PROJ.REFORCO/RECUP.5/8 SERIES
6455

6100   HORAS DE TRABALHO PEDAGOGICO COLETIVO            
6100

6250   HORAS DE TRABALHO PEDAGOGICO LOCAL LIVRE
6250

0001   HORAS PERMANENCIA TITULAR DE CARGO            
0001

2404   IMUNOLOGIA                                    
2400

4904   INDUSTRIALIZACAO                              
4900

5309   INFORMATICA                                   
5300

5329   INFORMATICA APLICADA                          
5300

4341   INFORMATICA APLICADA A ENFERMAGEM             
4300

5324   INFORMATICA APLICADA E PROCESSAMENTO DE DADOS 
5300

5322   INFORMATICA E CIDADANIA                       
5300

1404   INGLES BASICO                                 
1400

1405   INGLES COMERCIAL                              
1400

1406   INGLES INSTRUMENTAL                           
1400

1403   INGLES TECNICO                                
1400

4404   INQUERITOS ALIMENTARES                        
4400

4612   INSTALACOES                                   
4600

4604   INSTALACOES E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS        
4600

4003   INSTALACOES PREDIAIS
4000

4206   INSTRUMENTACAO                       
4200

4105   INSTRUMENTOS E MEDIDAS ELETRICAS     
4100

5325   INTRODUCAO A COMPUTACAO              
5300

3334   INTRODUCAO A ECONOMIA                
3300

4308   INTRODUCAO A ENFERMAGEM              
4300

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

5308   INTRODUCAO AOS SISTEMAS OPERACIONAIS 
5300

3503   IRRIGACAO E DRENAGEM                 
3500

3327   LEGISLAÇAO AMBIENTAL                 
3300

1120   LEITURA E PRODUCAO DE TEXTO          
1120

3328   LIDERANCA E TREINAMENTO              
3300

1600   LINGUA E CULTURA ETNICA              
1600

1500   LINGUA ESTRANGEIRA - ALEMAO          
1500

1200   LINGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL        
1200

1300   LINGUA ESTRANGEIRA - FRANCES         
1300

1400   LINGUA ESTRANGEIRA - INGLES          
1400

7000   LINGUA ESTRANGEIRA – ITALIANO
7000

6900   LINGUA ESTRANGEIRA - JAPONES                     
6900

1201   LINGUA ESTRANGEIRA ESPANHOL-SUPLENCIA            
1200

1401   LINGUA ESTRANGEIRA INGLES SUPLENCIA              
1400

1100   LINGUA PORTUGUESA                                
1100

1111   LINGUA PORTUGUESA E LITERATURA                   
1100

9901   LINGUA PORTUGUESA E LITERATURA ENRIQ.CURRICULAR  
1100

1119   LINGUA PORTUGUESA E LITERATURA-SUPLENCIA         
1100

1118   LINGUA PORTUGUESA SUPLENCIA                      
1100

5319   LINGUAGEM DE PROGRAMACAO                         
5300

5314   LINGUAGEM DE PROGRAMACAO PRATICA                 
5300

5301   LINGUAGEM DE PROGRAMACAO TEORICA                 
5300

7200   LINGUAGENS CODIGOS E SUAS TECNOLOGIAS            
7200

7205   LINGUAGENS E CODIGOS                             
7205

1102   LINGUISTICA                                      
1100

1115   LITERATURA                                       
1100

1113   LITERATURA BRASILEIRA
1100

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

1112   LITERATURA INFANTIL                               
1100

1114   LITERATURA PORTUGUESA                             
1100

1116   LITERATURA PORTUGUESA E BRASILEIRA                
1100

4702   LOGISTICA E CADEIA DE SUPRIMENTOS                 
4700

4332   MANEJO E ALEITAMENTO-EDUCANDO PARA AMAMENTAR      
4300

5508   MANUSEIO ESTOCAGEM E TRANSPORTE DE MAT.E PRODUTOS 
5500

5800   MANUTENCAO DE AERONAVES                           
5800

5326   MANUTENCAO DE COMPUTADORES                        
5300

4512   MANUTENCAO MECANICA                               
4500

4613   MAQUINAS E APARELHOS                              
4600

4106   MAQUINAS E APARELHOS ELETRICOS                    
4100

4004   MAQUINAS E EQUIPAMENTOS                           
4000

4801   MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM MOVEIS                 
4800

4616   MAQUINAS E FERRAMENTAS                            
4600

4107   MAQUINAS E INSTALACOES ELETRICAS                  
4100

4905   MAQUINAS PARA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
4900

2700   MATEMATICA                            
2700

2706   MATEMATICA APLICADA                   
2700

2710   MATEMATICA COMERCIAL E FINANCEIRA     
2700

9902   MATEMATICA ENRIQUECIMENTO CURRICULAR  
2700

2701   MATEMATICA FINANCEIRA                 
2700

2707   MATEMATICA SUPLENCIA                  
2700

4005   MATERIAIS DE CONSTRUCAO               
4000

4006   MATERIAIS E ENSAIOS                   
4000

3902   MATERIAIS E REVESTIMENTOS             
3900

5704   MATERIAS PRIMAS                       
5700

4500   MECANICA                              
4500

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

4501   MECANICA APLICADA                     
4500

4521   MECANICA E MATERIAIS                  
4500

4516   MECANICA TECNICA                      
4500

5201   MECANOGRAFIA E PROCESSAMENTO DE DADOS 
5200

2412   MEIO AMBIENTE
2400

4700   MEIOS DE TRANSPORTE                    
4700

3335   MERCADOLOGIA                           
3300

4603   METALOGRAFIA DOS METAIS NAO FERROSOS   
4600

4605   METALOGRAFIA E TRATAMENTOS TERMICOS    
4600

4600   METALURGIA                             
4600

4606   METALURGIA FISICA                      
4600

4607   METALURGIA GERAL                       
4600

5411   METODO E TECNICA DE TREINAMENTO        
5400

2416   METODOLOGIA DE PROJETOS AMBIENTAIS     
2400

5206   METODOLOGIA E TECNICA DE PLANEJAMENTO  
5200

2907   METODOLOGIAS DE ENSINO DO 1.GRAU       
2900

4518   METODOS QUANTITATIVOS                  
4500

4511   METROLOGIA                             
4500

2405   MICROBIOLOGIA                          
2400

4318   MICROBIOLOGIA E PARASITOLOGIA          
4300

4610   MINERALOGIA
4600

4701   MODAIS DE TRANSPORTE,INTEMODALIDADE E MULTIMODALID 
4700

4315   MOLESTIAS INFECCIOSAS                              
4300

1103   MORFOLOGIA                                         
1100

1104   MORFOLOGIA,SINTAXE E ESTILISTICA                   
1100

5803   MOTOPROPULSORES                                    
5800

5804   MOTOR A REACAO                                     
5800

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

5805   MOTOR CONVENCIONAL                                 
5800

4800   MOVEIS E ESQUADRIAS                                
4800

2206   MUSEOLOGIA                                         
2200

1805   MUSICA                                             
1800

4335   NOCOES BASICAS DE ANATOMIA E PATOLOGIA HUMANAS     
4300

3315   NOCOES DE ADMINISTRACAO DE UNIDADE DE ENFERMAGEM   
3300

3316   NOCOES DE LEGISLACAO APLICADA                      
3300

4900   NUTRICAO E DIETETICA                               
4900

4914   NUTRICAO EM SAUDE PUBLICA                          
4900

4919   NUTRICAO MATERNO INFANTIL
4900

4906   NUTRICAO NORMAL                                    
4900

4920   NUTRICAO PARA A TERCEIRA IDADE                     
4900

3320   O IDOSO E MAUS TRATOS                              
3300

3319   O IDOSO E SEUS DIREITOS                            
3300

4333   O PROCESSO DE ENVELHECIMENTO                       
4300

4703   OPERAÇOES PORTUARIAS                               
4700

2806   OPERACOES UNITARIAS                                
2800

2821   OPERACOES UNITARIAS INDUSTRIAIS                    
2800

3325   ORGANIZACAO DE EMPRESAS                            
3300

5505   ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE EVENTOS             
5500

3311   ORGANIZACAO E CONTROLE                             
3300

3314   ORGANIZACAO E CUSTOS                               
3300

5807   ORGANIZACAO E MANUTENCAO                           
5800

3323   ORGANIZACAO E NORMAS                               
3300

3322   ORGANIZACAO E NORMAS PARA O TRABALHO               
3300

4910   ORGANIZACAO E PLANEJAMENTO DE SERVICOS DE NUTRICAO
4900

3818   ORGANIZACAO E TECNICA COMERCIAL             
3800

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

4515   ORGANIZACAO INDUSTRIAL                      
4500

3330   ORGANIZACAO SISTEMAS E METODOS              
3300

5100   ORGANIZACAO SOCIAL E POLITICA DO BRASIL     
5100

4504   ORGAOS DE MAQUINAS                          
4500

2406   PARASITOLOGIA                               
2400

4320   PATOLOGIA                                   
4300

2811   PETROQUIMICA                                
2800

3318   PLANEJAMENTO ,ORCAMENTO E ANALISE DE CUSTOS 
3300

3317   PLANEJAMENTO E CONTROLE DE PRODUCAO         
3300

2419   PLANEJAMENTO URBANO                         
2400

3506   POLPAS                                      
3500

1124   PORTUGUES INSTRUMENTAL                      
1100

2919   PRATICA DE ENSINO                           
2900

5409   PRATICA DE TECNICAS INDUSTRIAIS             
5400

4007   PRATICA EM EDIFICACOES
4000

4110   PRATICA PROFISSIONAL                          
4100

5204   PRATICAS DE SECRETARIADO                      
5200

2423   PRESERVACAO E CONTROLE AMBIENTAL              
2400

5402   PREVENCAO E CONTROLE DE PERDAS                
5400

5403   PRINCIPIOS DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL           
5400

2304   PROBLEMAS SOCIAIS E ECONOMICOS CONTEMPORANEOS 
2300

5300   PROCESSAMENTO DE DADOS                        
5300

2807   PROCESSOS INDUSTRIAIS                         
2800

2820   PROCESSOS QUIMICOS INDUSTRIAIS                
2800

5702   PRODUCAO DE PAPEL                             
5700

4505   PRODUCAO MECANICA                             
4500

5310   PROGRAMACAO E PROJETO DE SISTEMA              
5300

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

5504   PROGRAMAS APLICATIVOS                         
5500

2502   PROGRAMAS DE SAUDE                            
2500

5328   PROGRAMAS E LINGUAGENS DA COMPUTACAO          
5300

7300   PROJETO EDUCACAO E CIDADANIA
7300

4523   PROJETOS                                           
4500

3903   PROJETOS DE DECORACAO                              
3900

4522   PROJETOS ELETRICOS                                 
4500

4506   PROJETOS MECANICOS                                 
4500

5503   PROMOCAO EM TURISMO                                
5500

4323   PRONTO SOCORRO                                     
4300

3000   PSICOLOGIA                                         
3000

3010   PSICOLOGIA APLICADA                                
3000

3001   PSICOLOGIA APLICADA A EDUCACAO                     
3000

3011   PSICOLOGIA APLICADA AS RELACOES DO TRABALHO        
3000

3004   PSICOLOGIA APLICADA E ETICA PROFISSIONAL           
3000

2913   PSICOLOGIA DA EDUCACAO                             
2900

3005   PSICOLOGIA DAS RELACOES HUMANAS                    
3000

3007   PSICOLOGIA DAS RELACOES HUMANAS E ET PROFISSIONAL  
3000

3012   PSICOLOGIA DO TRABALHO                             
3000

3006   PSICOLOGIA E SEGURANCA NO TRABALHO
3000

3003   PSICOLOGIA EDUCACIONAL                   
3000

3009   PSICOLOGIA HUMANA                        
3000

3702   PUBLICIDADE                              
3700

4309   PUERICULTURA                             
4300

4917   PUERICULTURA E NUTRICAO MATERNO INFANTIL 
4900

2800   QUIMICA                                  
2800

2816   QUIMICA AMBIENTAL                        
2800

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

2804   QUIMICA ANALITICA APLICADA               
2800

2824   QUIMICA ANALITICA INSTRUMENTAL           
2800

2825   QUIMICA ANALITICA QUALITATIVA            
2800

2819   QUIMICA ANALITICA QUANTITATIVA           
2800

2805   QUIMICA APLICADA                         
2800

2808   QUIMICA INORGANICA                       
2800

2809   QUIMICA ORGANICA                         
2800

2812   QUIMICA SUPLENCIA                        
2800

2822   QUIMICA TECNOLOGICA AMBIENTAL
2800

1402   REDACAO E COMUNICACAO EM LINGUA INGLESA     
1400

1121   REDACAO E COMUNICACAO EM LINGUA PORTUGUESA  
1100

1125   REDACAO E CRIATIVIDADE                      
1100

1110   REDACAO E EDICAO                            
1100

1122   REDACAO E EXPRESSAO EM LINGUA PORTUGUESA    
1100

1123   REDACAO TECNICA                             
1100

5313   REDE                                        
5300

2303   RELACOES FAMILIARES E DE COMUNIDADE         
2300

4706   RELACOES HUMANAS E SEGURANCA                
4700

4509   RESISTENCIA DOS MATERIAIS                   
4500

4008   RESISTENCIA E ESTABILIDADE                  
4000

5808   ROTOR E HELICE                              
5800

6700   SALA DE RECURSOS /AUDITIVOS                 
6700

6710   SALA DE RECURSOS/FISICOS                    
6710

6720   SALA DE RECURSOS/MENTAIS                    
6720

6730   SALA DE RECURSOS/VISUAIS
6730

3408   SANEAMENTO DO MEIO                          
3400

2417   SAUDE AMBIENTAL                             
2400

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

4342   SAUDE DA CRIANCA E NEONATOLOGIA             
4300

4334   SAUDE E DOENCA                              
4300

5412   SAUDE HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO        
5400

4407   SAUDE PUBLICA                               
4400

4338   SAUDE PUBLICA,MICROBIOLOGIA E PARASITOLOGIA 
4300

5200   SECRETARIADO                                
5200

3407   SEDIMENTOMETRIA                             
3400

5410   SEGURANCA APLICADA                          
5400

2421   SEGURANCA NO TRABALHO                       
2400

1105   SEMAMTICA                                   
1100

3819   SERVICOS GERAIS DE ESCRITORIO               
3800

4608   SIDERURGIA                                  
4600

1106   SINTAXE                                     
1100

2823   SINTESE ORGANICA
2800

5407   SISTEMA DE CONTROLE DE MANUTENCAO             
5400

1107   SISTEMA FONETICO                              
1100

3329   SISTEMAS DE INFORMACOES GERENCIAIS            
3300

4519   SISTEMAS DIGITAIS MICROPROCESSADOS            
4500

4108   SISTEMAS ELETRICOS                            
4100

2300   SOCIOLOGIA                                    
2300

2301   SOCIOLOGIA APLICADA A EDUCACAO                
2300

2914   SOCIOLOGIA DA EDUCACAO                        
2900

5320   SOFTWARES DE APLICACAO                        
5300

4009   SOLOS                                         
4000

5501   TECNICA DE TURISMO                            
5500

4907   TECNICA DIETETICA E ARTE CULINARIA            
4900

4915   TECNICA DIETETICA E PRATICA EM LABORATORIO    
4900

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

4313   TECNICAS BASICAS DE ENFERMAGEM                
4300

2817   TECNICAS BASICAS DE LABORATORIO               
2800

4912   TECNICAS DE EDUCACAO ALIMENTAR
4900

5901   TECNICAS DE EDUCACAO DOMESTICA                 
5900

5506   TECNICAS DE HOTELARIA                          
5500

5303   TECNICAS DE OPERACAO                           
5300

5304   TECNICAS DE PROGRAMACAO                        
5300

1108   TECNICAS DE REDACAO                            
1100

1109   TECNICAS DE REDACAO EM LINGUA PORTUGUESA       
1100

5202   TECNICAS DE SECRETARIADO                       
5200

5305   TECNICAS DE SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS  
5300

4207   TECNICAS DIGITAIS                              
4200

4010   TECNOLOGIA DA CONSTRUCAO                       
4000

5601   TECNOLOGIA DA FABRICACAO DO ACUCAR             
5600

5602   TECNOLOGIA DA FABRICACAO DO ALCOOL             
5600

4615   TECNOLOGIA DAS MATERIAS PRIMAS                 
4600

4908   TECNOLOGIA DE ALIMENTOS                        
4900

4510   TECNOLOGIA DE MATERIAIS,MAQUINAS E FERRAMENTAS 
4500

4705   TECNOLOGIA DE TRAFEGO
4700

3904   TECNOLOGIA DOS MATERIAIS                       
3900

4618   TECNOLOGIA DOS MINERAIS                        
4600

3511   TECNOLOGIA DOS SUBPRODUTOS                     
3500

5405   TECNOLOGIA E PREVENCAO NO COMBATE A SINISTROS  
5400

4503   TECNOLOGIA EM MECANICA                         
4500

2815   TECNOLOGIA QUIMICA                             
2800

4209   TELECOMUNICACOES                               
4200

4208   TELEVISAO EM BRANCO E PRETO                    
4200

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

4210   TELEVISAO EM CORES                             
4200

3331   TEORIA DA ADMINISTRACAO                        
3300

3703   TEORIA E PRATICA DE COMUNICACAO                
3700

3008   TERAPIA OCUPACIONAL                            
3000

4711   TERMINAIS E ARMAZENS                           
4700

3402   TOPOGRAFIA                                     
3400

4707   TRANSPORTES E LOGISTICA                        
4700

4709   TRANSPORTES MARITIMOS
4700

4704   TRANSPORTES URBANOS          
4700

5500   TURISMO                      
5500

6780   UIP-1/4                      
6780

6790   UIP-5/8                      
6790

4347   UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA 
4300

5902   VESTUARIO                    
5900

5321   WEB DESIGN
5300

CONSULTA DA TABELA DE CÓDIGOS
Cód.

Disc.

Mãe

COD.  DISCIPLINA


0001    HORAS PERMANENCIA TITULAR DE CARGO
0001

0002    ADIDO
0002

0003    HORAS DE PERMANENCIA ESTAVEL
0003

0004    DOCENTE SEM ATRIBUICAO
0004

1000    CLASSE REORGANIZADA
1000

1001   CLASSE NAO REORGANIZADA
1001

1002   CLASSE DE DEFICIENTES AUDITIVOS
1002

1003   CLASSE DE DEFICIENTES FISICOS
1003

1004   CLASSE DE DEFICIENTES MENTAIS
1004

1005   CLASSE DE DEFICIENTES VISUAIS
1005

1012   CLASSE INDIGENA
1012

1020   CLASSE ESPECIAL/AUDITIVOS
1020

1021   CLASSE ESPECIAL/FISICOS
1021

1022   CLASSE ESPECIAL/MENTAIS
1022

1023   CLASSE ESPECIAL/VISUAIS
1023

1100   LINGUA PORTUGUESA
1100

1102   LINGUISTICA
1100

1103   MORFOLOGIA
1100

1104   MORFOLOGIA,SINTAXE E ESTILISTICA
1100

1105   SEMAMTICA
1100

1106   SINTAXE
1100

1107   SISTEMA FONETICO
1100

1108   TECNICAS DE REDACAO
1100

1109   TECNICAS DE REDACAO EM LINGUA PORTUGUESA
1100

1110   REDACAO E EDICAO
1100

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

1111   LINGUA PORTUGUESA E LITERATURA
1100

1112   LITERATURA INFANTIL
1100

1113   LITERATURA BRASILEIRA
1100

1114   LITERATURA PORTUGUESA
1100

1115   LITERATURA
1100

1116   LITERATURA PORTUGUESA E BRASILEIRA
1100

1117   FONETICA
1100

1118   LINGUA PORTUGUESA SUPLENCIA
1100

1119   LINGUA PORTUGUESA E LITERATURA-SUPLENCIA
1100

1120   LEITURA E PRODUCAO DE TEXTO
1120

1121   REDACAO E COMUNICACAO EM LINGUA PORTUGUESA
1100

1122   REDACAO E EXPRESSAO EM LINGUA PORTUGUESA
1100

1123   REDACAO TECNICA
1100

1124   PORTUGUES INSTRUMENTAL
1100

1125   REDACAO E CRIATIVIDADE
1100

1200   LINGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL
1200

1201   LINGUA ESTRANGEIRA ESPANHOL-SUPLENCIA
1200

1300   LINGUA ESTRANGEIRA - FRANCES
1300

1400   LINGUA ESTRANGEIRA - INGLES
1400

1401   LINGUA ESTRANGEIRA INGLES SUPLENCIA
1400

1402   REDACAO E COMUNICACAO EM LINGUA INGLESA
1400

1403   INGLES TECNICO
1400

1404   INGLES BASICO
1400

1405   INGLES COMERCIAL
1400

1406   INGLES INSTRUMENTAL
1400

1500   LINGUA ESTRANGEIRA - ALEMAO
1500

1600   LINGUA E CULTURA ETNICA
1600

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

1700   DESENHO
1700

1701   DESENHO TECNICO
1700

1702   DESENHO APLICADO A ELETROTECNICA
1700

1703   DESENHO ARQUITETONICO
1700

1704   DESENHO TECNICO DE MECANICA
1700

1705   DESENHO DE ELETRONICA
1700

1706   DESENHO DE ELETROTECNICA
1700

1710   DESENHO MECANICO
1700

1800   EDUCACAO ARTISTICA
1800

1801   ARTES PLASTICAS
1800

1802   EDUCACAO ARTISTICA DA CRIANCA
1800

1803   ARTES
1800

1804   FOLCLORE
1800

1805   MUSICA
1800

1806   HISTORIA DA ARTE
1800

1807   ARTES APLICADAS
1800

1808   ARTE E HABITACAO
1800

1809   EDUCACAO ARTISTICA SUPLENCIA
1800

1810   EDUCACAO ARTISTICA-PARCEIROS DO FUTURO
1800

1900   EDUCACAO FISICA
1900

1901   EDUCACAO FISICA INFANTIL
1900

1903   EDUCACAO FISICA SUPLENCIA
1900

1904   ATIVIDADES FISICAS PARA TERCEIRA IDADE
1900

1905   ATIVIDADES CURRICULARES DESPORTIVAS
1900

1906   EDUCACAO FISICA-PARCEIROS DO FUTURO
1900

2100   GEOGRAFIA
2100

2101   GEOGRAFIA GERAL E DO BRASIL
2100

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

2102   GEOGRAFIA HUMANA DO BRASIL
2100

2103   GEOGRAFIA DO BRASIL
2100

2104   GEOCIENCIAS
2100

2105   GEOGRAFIA SUPLENCIA
2100

2106   GEOGRAFIA APLICADA
2100

2107   GEOGRAFIA REGIONAL E TURISTICA
2100

2108   GEOGRAFIA TURISTICA
2100

2200   HISTORIA
2200

2201   HISTORIA ADMINISTRATIVA DO BRASIL
2200

2202   HISTORIA DO BRASIL
2200

2203   HISTORIA ECONOMICA
2200

2204   HISTORIA GERAL
2200

2205   HISTORIA GERAL E DO BRASIL
2200

2206   MUSEOLOGIA
2200

2207   ATUALIDADES
2200

2208   HISTORIA SUPLENCIA
2200

2300   SOCIOLOGIA
2300

2301   SOCIOLOGIA APLICADA A EDUCACAO
2300

2303   RELACOES FAMILIARES E DE COMUNIDADE
2300

2304   PROBLEMAS SOCIAIS E ECONOMICOS CONTEMPORANEOS
2300

2305   ASSISTENCIA SOCIAL A TERCEIRA IDADE
2300

2400   BIOLOGIA
2400

2401   ANATOMIA E FISIOLOGIA HUMANA
2400

2402   BIOLOGIA CELULAR
2400

2403   HEMATOLOGIA
2400

2404   IMUNOLOGIA
2400

2405   MICROBIOLOGIA
2400

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

2406   PARASITOLOGIA
2400

2407   BIOLOGIA E PROGRAMA DE SAUDE
2400

2408   ECOLOGIA
2400

2409   DOENCAS TRANSMISSIVEIS
2400

2410   FUNDAMENTOS DA PATOLOGIA
2400

2411   BIOLOGIA APLICADA
2400

2412   MEIO AMBIENTE
2400

2413   BIOLOGIA SUPLENCIA
2400

2414   ECOLOGIA APLICADA
2400

2415   GESTAO AMBIENTAL
2400

2416   METODOLOGIA DE PROJETOS AMBIENTAIS
2400

2417   SAUDE AMBIENTAL
2400

2418   EDUCACAO AMBIENTAL
2400

2419   PLANEJAMENTO URBANO
2400

2420   CIENCIAS DA NATUREZA
2400

2421   SEGURANCA NO TRABALHO
2400

2423   PRESERVACAO E CONTROLE AMBIENTAL
2400

2500   CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS
2500

2501   CIENCIAS FISICAS / BIOLOGICAS E PROGRAMA DE SAUDE
2500

2502   PROGRAMAS DE SAUDE
2500

2503   CIENCIAS APLICADAS
2500

2504   CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS SUPLENCIA
2500

2600   FISICA
2600

2604   FISICA APLICADA
2600

2605   FISICA SUPLENCIA
2600

2700   MATEMATICA
2700

2701   MATEMATICA FINANCEIRA
2700

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

2705   ESTATISTICA
2700

2706   MATEMATICA APLICADA
2700

2707   MATEMATICA SUPLENCIA
2700

2708   DESENHO GEOMETRICO
2700

2709   DESENHO GEOMETRICO E PROJETIVO
2700

2710   MATEMATICA COMERCIAL E FINANCEIRA
2700

2800   QUIMICA
2800

2801   ANALISE QUIMICA
2800

2802   BIOQUIMICA
2800

2803   FISICO-QUIMICA
2800

2804   QUIMICA ANALITICA APLICADA
2800

2805   QUIMICA APLICADA
2800

2806   OPERACOES UNITARIAS
2800

2807   PROCESSOS INDUSTRIAIS
2800

2808   QUIMICA INORGANICA
2800

2809   QUIMICA ORGANICA
2800

2810   BROMATOLOGIA
2800

2811   PETROQUIMICA
2800

2812   QUIMICA SUPLENCIA
2800

2813   CORROSAO
2800

2814   ELETROQUIMICA
2800

2815   TECNOLOGIA QUIMICA
2800

2816   QUIMICA AMBIENTAL
2800

2817   TECNICAS BASICAS DE LABORATORIO
2800

2818   FUNDAMENTOS DA QUIMICA
2800

2819   QUIMICA ANALITICA QUANTITATIVA
2800

2820   PROCESSOS QUIMICOS INDUSTRIAIS
2800

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

2821   OPERACOES UNITARIAS INDUSTRIAIS
2800

2822   QUIMICA TECNOLOGICA AMBIENTAL
2800

2823   SINTESE ORGANICA
2800

2824   QUIMICA ANALITICA INSTRUMENTAL
2800

2825   QUIMICA ANALITICA QUALITATIVA
2800

2826   FUNDAMENTOS DA QUIMICA ORGANICA
2800

2900   EDUCACAO
2900

2901   DIDATICA E PRATICA DE ENSINO
2900

2902   ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
2900

2903   FUNDAMENTOS DA EDUCACAO
2900

2904   HISTORIA DA EDUCACAO GERAL E DO BRASIL
2900

2905   FUNDAMENTOS E METODOLOGIA DA EDUCACAO PRE-ESCOLAR
2900

2906   HISTORIA DA EDUCACAO
2900

2907   METODOLOGIAS DE ENSINO DO 1.GRAU
2900

2908   CONTEUDOS E METODOLOGIA DE CIENCIAS E MATEMATICA
2900

2911   CONTEUDOS E METODOLOGIA DE ESTUDOS SOCIAIS
2900

2912   CONTEUDOS E METODOLOGIA DA LINGUA PORTUGUESA
2900

2913   PSICOLOGIA DA EDUCACAO
2900

2914   SOCIOLOGIA DA EDUCACAO
2900

2915   FILOSOFIA DA EDUCACAO
2900

2916   FUNDAMENTOS E METODOLOGIA DA EDUCACAO FISICA
2900

2917   FUNDAMENTOS E METODOLOGIA DA EDUCACAO ARTISTICA
2900

2918   DIDATICA
2900

2919   PRATICA DE ENSINO
2900

3000   PSICOLOGIA
3000

3001   PSICOLOGIA APLICADA A EDUCACAO
3000

3003   PSICOLOGIA EDUCACIONAL
3000

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

3004   PSICOLOGIA APLICADA E ETICA PROFISSIONAL
3000

3005   PSICOLOGIA DAS RELACOES HUMANAS
3000

3006   PSICOLOGIA E SEGURANCA NO TRABALHO
3000

3007   PSICOLOGIA DAS RELACOES HUMANAS E ET PROFISSIONAL
3000

3008   TERAPIA OCUPACIONAL
3000

3009   PSICOLOGIA HUMANA
3000

3010   PSICOLOGIA APLICADA
3000

3011   PSICOLOGIA APLICADA AS RELACOES DO TRABALHO
3000

3012   PSICOLOGIA DO TRABALHO
3000

3100   FILOSOFIA
3100

3102   FILOSOFIA APLICADA A EDUCACAO
3100

3103   FILOSOFIA EDUCACIONAL
3100

3104   FILOSOFIA E HISTORIA DA EDUCACAO
3100

3200   ESTUDOS SOCIAIS
3200

3300   ADMINISTRACAO  E ECONOMIA
3300

3301   ADMINISTRACAO FINANCEIRA
3300

3302   ADMINISTRACAO GERAL
3300

3303   ADMINISTRACAO E LEGISLACAO APLICADA
3300

3304   ADMINISTRACAO DO LAR
3300

3305   ADMINISTRACAO DE PESSOAL
3300

3306   ADMINISTRACAO
3300

3307   ADMINISTRACAO DE SERVICOS ALIMENTARES
3300

3308   ADMINISTRACAO E CONTROLE
3300

3309   CONTROLE E INSPECAO
3300

3310   ECONOMIA E MERCADOS
3300

3311   ORGANIZACAO E CONTROLE
3300

3312   DIREITO E LEGISLACAO
3300

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

3313   ADMINISTRACAO E GESTAO
3300

3314   ORGANIZACAO E CUSTOS
3300

3315   NOCOES DE ADMINISTRACAO DE UNIDADE DE ENFERMAGEM
3300

3316   NOCOES DE LEGISLACAO APLICADA
3300

3317   PLANEJAMENTO E CONTROLE DE PRODUCAO
3300

3318   PLANEJAMENTO ,ORCAMENTO E ANALISE DE CUSTOS
3300

3319   O IDOSO E SEUS DIREITOS
3300

3320   O IDOSO E MAUS TRATOS
3300

3321   ELEMENTOS DE DIREITO E CIDADANIA
3300

3322   ORGANIZACAO E NORMAS PARA O TRABALHO
3300

3323   ORGANIZACAO E NORMAS
3300

3324   GERENCIAMENTO
3300

3325   ORGANIZACAO DE EMPRESAS
3300

3327   LEGISLAÇAO AMBIENTAL
3300

3328   LIDERANCA E TREINAMENTO
3300

3329   SISTEMAS DE INFORMACOES GERENCIAIS
3300

3330   ORGANIZACAO SISTEMAS E METODOS
3300

3331   TEORIA DA ADMINISTRACAO
3300

3332   DIREITO COMERCIAL
3300

3333   DIREITO DO TRABALHO
3300

3334   INTRODUCAO A ECONOMIA
3300

3335   MERCADOLOGIA
3300

3400   AGRIMENSURA
3400

3401   HIDROLOGIA
3400

3402   TOPOGRAFIA
3400

3403   ABASTECIMENTO E SANEAMENTO
3400

3404   ESTRUTURA E MAQUINAS HIDRAULICAS
3400

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

3405   HIDRAULICA
3400

3406   HIDROGEOLOGIA
3400

3407   SEDIMENTOMETRIA
3400

3408   SANEAMENTO DO MEIO
3400

3500   AGROPECUARIA
3500

3501   AGRICULTURA APLICADA
3500

3502   AGRICULTURA CANAVIEIRA
3500

3503   IRRIGACAO E DRENAGEM
3500

3506   POLPAS
3500

3508   ANALISE E CONTROLE INDUSTRIAL
3500

3510   AUTOMACAO
3500

3511   TECNOLOGIA DOS SUBPRODUTOS
3500

3700   COMUNICACAO
3700

3701   HISTORIA DOS MEIOS DE COMUNICACAO
3700

3702   PUBLICIDADE
3700

3703   TEORIA E PRATICA DE COMUNICACAO
3700

3704   COMUNICACAO PARA O TRABALHO
3700

3800   CONTABILIDADE
3800

3801   CONTABILIDADE BANCARIA
3800

3802   CONTABILIDADE COMERCIAL
3800

3803   CONTABILIDADE E CUSTOS
3800

3804   CONTABILIDADE GERAL
3800

3805   CONTABILIDADE INDUSTRIAL E AGRICOLA
3800

3806   ELEMENTOS DE CUSTOS
3800

3807   ELEMENTOS DE FINANCAS E CONTABILIDADE PUBLICA
3800

3808   ESTRUTURA E ANALISE DE BALANCOS
3800

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

3818   ORGANIZACAO E TECNICA COMERCIAL
3800

3819   SERVICOS GERAIS DE ESCRITORIO
3800

3820   CONTABILIDADE PUBLICA E ORCAMENTARIA
3800

3821   GESTAO ETICA E QUALIDADE
3800

3822   ESTRUTURA E ANALISE DEMONSTRACOES CONTABEIS
3800

3823   CULTURA GERAL E ATUALIDADE
3800

3824   ETICA E RELACOES HUMANAS
3800

3825   CONTABILIDADE PUBLICA E BANCARIA
3800

3900   DECORACAO
3900

3901   FORRACOES
3900

3902   MATERIAIS E REVESTIMENTOS
3900

3903   PROJETOS DE DECORACAO
3900

3904   TECNOLOGIA DOS MATERIAIS
3900

4000   EDIFICACAO
4000

4001   CONCRETO
4000

4002   ESTRUTURA METALICA E DE MADEIRA
4000

4003   INSTALACOES PREDIAIS
4000

4004   MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
4000

4005   MATERIAIS DE CONSTRUCAO
4000

4006   MATERIAIS E ENSAIOS
4000

4007   PRATICA EM EDIFICACOES
4000

4008   RESISTENCIA E ESTABILIDADE
4000

4009   SOLOS
4000

4010   TECNOLOGIA DA CONSTRUCAO
4000

4100   ELETRICIDADE
4100

4101   COMANDOS, CONTROLES E INSTALACOES ELETRICAS
4100

4102   ELETROTECNICA
4100

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

4103   ELETROTECNICA E MEDIDAS ELETRICAS
4100

4104   GERACAO ,TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
4100

4105   INSTRUMENTOS E MEDIDAS ELETRICAS
4100

4106   MAQUINAS E APARELHOS ELETRICOS
4100

4107   MAQUINAS E INSTALACOES ELETRICAS
4100

4108   SISTEMAS ELETRICOS
4100

4110   PRATICA PROFISSIONAL
4100

4200   ELETRONICA
4200

4201   ANALISE DE CIRCUITOS
4200

4202   ELETRONICA APLICADA
4200

4203   ELETRONICA BASICA
4200

4204   ELETRONICA GERAL
4200

4205   ELETRONICA INDUSTRIAL
4200

4206   INSTRUMENTACAO
4200

4207   TECNICAS DIGITAIS
4200

4208   TELEVISAO EM BRANCO E PRETO
4200

4209   TELECOMUNICACOES
4200

4210   TELEVISAO EM CORES
4200

4300   ENFERMAGEM
4300

4301   ENFERMAGEM CIRURGICA
4300

4302   ENFERMAGEM DO LAR
4300

4303   ENFERMAGEM MATERNO-INFANTIL
4300

4304   ENFERMAGEM MEDICA
4300

4305   ENFERMAGEM NEUROPSIQUIATRICA
4300

4306   ENFERMAGEM EM SAUDE PUBLICA
4300

4307   HIGIENE E ENFERMAGEM
4300

4308   INTRODUCAO A ENFERMAGEM
4300

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

4309   PUERICULTURA
4300

4310   ENFERMAGEM E OBSTETRICIA
4300

4311   ENFERMAGEM PEDIATRICA
4300

4312   HIGIENE ALIMENTAR
4300

4313   TECNICAS BASICAS DE ENFERMAGEM
4300

4314   ETICA PROFISSIONAL
4300

4315   MOLESTIAS INFECCIOSAS
4300

4316   ENFERMAGEM EM SOCORROS DE URGENCIA
4300

4317   ENFERMAGEM EM ORTOPEDIA
4300

4318   MICROBIOLOGIA E PARASITOLOGIA
4300

4319   FARMACOLOGIA
4300

4320   PATOLOGIA
4300

4321   ENFERMAGEM APLICADA AO CENTRO CIRURGICO
4300

4323   PRONTO SOCORRO
4300

4324   HIGIENE,PROFILAXIA E PATOLOGIA
4300

4325   FUNDAMENTOS DA ENFERMAGEM
4300

4326   FISIOTERAPIA APLICADA
4300

4328   ENFERMAGEM OBSTETRICA E PEDIATRICA
4300

4329   ENFERMAGEM EM CENTRO CIRURGICO E PRONTO SOCORRO
4300

4330   ENFERMAGEM EM CENTRO CIRURGICO
4300

4331   ENFERMAGEM EMERGENCIAL UTI/PS
4300

4332   MANEJO E ALEITAMENTO-EDUCANDO PARA AMAMENTAR
4300

4333   O PROCESSO DE ENVELHECIMENTO
4300

4334   SAUDE E DOENCA
4300

4335   NOCOES BASICAS DE ANATOMIA E PATOLOGIA HUMANAS
4300

4336   FISIOTERAPIA
4300

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

4337   ENFERMAGEM MOLESTIAS INFECTO CONTAGIOSAS
4300

4338   SAUDE PUBLICA,MICROBIOLOGIA E PARASITOLOGIA
4300

4339   ENFERMAGEM MEDICA E FARMACOLOGIA
4300

4340   CIDADANIA
4300

4341   INFORMATICA APLICADA A ENFERMAGEM
4300

4342   SAUDE DA CRIANCA E NEONATOLOGIA
4300

4343   ENFERMAGEM GINECOLOGICA E OBSTETRICIA
4300

4345   ENFERMAGEM EM DOENCAS TRANSMISSIVEIS
4300

4346   ENFERMAGEM EM PRONTO SOCORRO
4300

4347   UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA
4300

4348   ENFERMAGEM GERIATRICA
4300

4349   ENFERMAGEM EM RECUPERACAO POS ANESTESICA
4300

4350   DOENCAS OCUPACIONAIS E PRONTO SOCORRO
4300

4400   HIGIENE
4400

4401   HIGIENE E CONSERVACAO
4400

4402   HIGIENE E PROFILAXIA
4400

4403   HIGIENE E SAUDE PUBLICA
4400

4404   INQUERITOS ALIMENTARES
4400

4407   SAUDE PUBLICA
4400

4500   MECANICA
4500

4501   MECANICA APLICADA
4500

4502   FABRICACAO MECANICA
4500

4503   TECNOLOGIA EM MECANICA
4500

4504   ORGAOS DE MAQUINAS
4500

4505   PRODUCAO MECANICA
4500

4506   PROJETOS MECANICOS
4500

4507   ELEMENTOS DE MAQUINAS
4500

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

4508   ENSAIOS TECNOLOGICOS
4500

4509   RESISTENCIA DOS MATERIAIS
4500

4510   TECNOLOGIA DE MATERIAIS,MAQUINAS E FERRAMENTAS
4500

4511   METROLOGIA
4500

4512   MANUTENCAO MECANICA
4500

4513   DESENHO ASSISTIDO POR COMPUTADOR
4500

4514   CONTROLE DE QUALIDADE
4500

4515   ORGANIZACAO INDUSTRIAL
4500

4516   MECANICA TECNICA
4500

4517   ELETROELETRONICA
4500

4518   METODOS QUANTITATIVOS
4500

4519   SISTEMAS DIGITAIS MICROPROCESSADOS
4500

4520   CONTROLE E AUTOMACAO INDUSTRIAL
4500

4521   MECANICA E MATERIAIS
4500

4522   PROJETOS ELETRICOS
4500

4523   PROJETOS
4500

4600   METALURGIA
4600

4601   CONFORMACAO MECANICA DOS METAIS
4600

4602   FUNDICAO
4600

4603   METALOGRAFIA DOS METAIS NAO FERROSOS
4600

4604   INSTALACOES E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
4600

4605   METALOGRAFIA E TRATAMENTOS TERMICOS
4600

4606   METALURGIA FISICA
4600

4607   METALURGIA GERAL
4600

4608   SIDERURGIA
4600

4609   BENEFICIAMENTO
4600

4610   MINERALOGIA
4600

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

4611   BENEFICIAMENTO DE MINERIOS
4600

4612   INSTALACOES
4600

4613   MAQUINAS E APARELHOS
4600

4614   ENSAIOS TECNOLOGICOS DOS MATERIAIS
4600

4615   TECNOLOGIA DAS MATERIAS PRIMAS
4600

4616   MAQUINAS E FERRAMENTAS
4600

4617   ENSAIOS DESTRUTIVOS E NAO DESTRUTIVOS
4600

4618   TECNOLOGIA DOS MINERAIS
4600

4700   MEIOS DE TRANSPORTE
4700

4701   MODAIS DE TRANSPORTE,INTEMODALIDADE E MULTIMODALID
4700

4702   LOGISTICA E CADEIA DE SUPRIMENTOS
4700

4703   OPERAÇOES PORTUARIAS
4700

4704   TRANSPORTES URBANOS
4700

4705   TECNOLOGIA DE TRAFEGO
4700

4706   RELACOES HUMANAS E SEGURANCA
4700

4707   TRANSPORTES E LOGISTICA
4700

4708   EQUIPAMENTOS E FORMAS DE TRANSPORTES
4700

4709   TRANSPORTES MARITIMOS
4700

4710   FATORES BASICOS DE DESENVOLVIMENTO EM TRANSPORTES
4700

4711   TERMINAIS E ARMAZENS
4700

4800   MOVEIS E ESQUADRIAS
4800

4801   MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM MOVEIS
4800

4900   NUTRICAO E DIETETICA
4900

4901   ALIMENTACAO E NUTRICAO
4900

4902   FISIOLOGIA DE NUTRICAO
4900

4903   FISIOPATOLOGIA DE NUTRICAO E DIETOTERAPIA
4900

4904   INDUSTRIALIZACAO
4900

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

4905   MAQUINAS PARA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
4900

4906   NUTRICAO NORMAL
4900

4907   TECNICA DIETETICA E ARTE CULINARIA
4900

4908   TECNOLOGIA DE ALIMENTOS
4900

4909   HIGIENE DOS ALIMENTOS
4900

4910   ORGANIZACAO E PLANEJAMENTO DE SERVICOS DE NUTRICAO
4900

4912   TECNICAS DE EDUCACAO ALIMENTAR
4900

4913   DIETOTERAPIA APLICADA
4900

4914   NUTRICAO EM SAUDE PUBLICA
4900

4915   TECNICA DIETETICA E PRATICA EM LABORATORIO
4900

4916   BROMATOLOGIA E PRATICA EM LABORATORIO
4900

4917   PUERICULTURA E NUTRICAO MATERNO INFANTIL
4900

4918   FUNCOES NUTRICIONAIS ORGANICAS
4900

4919   NUTRICAO MATERNO INFANTIL
4900

4920   NUTRICAO PARA A TERCEIRA IDADE
4900

5000   EDUCACAO MORAL E CIVICA
5000

5100   ORGANIZACAO SOCIAL E POLITICA DO BRASIL
5100

5200   SECRETARIADO
5200

5201   MECANOGRAFIA E PROCESSAMENTO DE DADOS
5200

5202   TECNICAS DE SECRETARIADO
5200

5203   BIBLIOTECONOMIA E ARQUIVISTICA
5200

5204   PRATICAS DE SECRETARIADO
5200

5205   ETIQUETA E ETICA PROFISSIONAL
5200

5206   METODOLOGIA E TECNICA DE PLANEJAMENTO
5200

5300   PROCESSAMENTO DE DADOS
5300

5301   LINGUAGEM DE PROGRAMACAO TEORICA
5300

5302   FUNDAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
5300

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

5303   TECNICAS DE OPERACAO
5300

5304   TECNICAS DE PROGRAMACAO
5300

5305   TECNICAS DE SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
5300

5307   ESTAGIO PROFISSIONAL
5300

5308   INTRODUCAO AOS SISTEMAS OPERACIONAIS
5300

5309   INFORMATICA
5300

5310   PROGRAMACAO E PROJETO DE SISTEMA
5300

5312   ARQUITETURA DE COMPUTADORES
5300

5313   REDE
5300

5314   LINGUAGEM DE PROGRAMACAO PRATICA
5300

5315   HIGIENE E SEGURANCA NO TRABALHO
5300

5316   BANCO DE DADOS
5300

5317   GESTAO E QUALIDADE
5300

5318   FUNDAMENTOS DE INFORMATICA
5300

5319   LINGUAGEM DE PROGRAMACAO
5300

5320   SOFTWARES DE APLICACAO
5300

5321   WEB DESIGN
5300

5322   INFORMATICA E CIDADANIA
5300

5324   INFORMATICA APLICADA E PROCESSAMENTO DE DADOS
5300

5325   INTRODUCAO A COMPUTACAO
5300

5326   MANUTENCAO DE COMPUTADORES
5300

5327   ETICA E CIDADANIA
5300

5328   PROGRAMAS E LINGUAGENS DA COMPUTACAO
5300

5329   INFORMATICA APLICADA
5300

5400   HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO
5400

5401   ERGONOMIA
5400

5402   PREVENCAO E CONTROLE DE PERDAS
5400

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

5403   PRINCIPIOS DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL
5400

5405   TECNOLOGIA E PREVENCAO NO COMBATE A SINISTROS
5400

5406   HIGIENE E SEGURANCA DO TRABALHO
5400

5407   SISTEMA DE CONTROLE DE MANUTENCAO
5400

5408   HIGIENE DO TRABALHO
5400

5409   PRATICA DE TECNICAS INDUSTRIAIS
5400

5410   SEGURANCA APLICADA
5400

5411   METODO E TECNICA DE TREINAMENTO
5400

5412   SAUDE HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO
5400

5500   TURISMO
5500

5501   TECNICA DE TURISMO
5500

5503   PROMOCAO EM TURISMO
5500

5504   PROGRAMAS APLICATIVOS
5500

5505   ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE EVENTOS
5500

5506   TECNICAS DE HOTELARIA
5500

5507   CONTROLE AMBIENTAL SEGURANCA E HIGIENE
5500

5508   MANUSEIO ESTOCAGEM E TRANSPORTE DE MAT.E PRODUTOS
5500

5509   GESTAO DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE
5500

5600   ACUCAR E ALCOOL
5600

5601   TECNOLOGIA DA FABRICACAO DO ACUCAR
5600

5602   TECNOLOGIA DA FABRICACAO DO ALCOOL
5600

5700   CELULOSE E PAPEL
5700

5702   PRODUCAO DE PAPEL
5700

5704   MATERIAS PRIMAS
5700

5800   MANUTENCAO DE AERONAVES
5800

5801   CONHECIMENTOS GERAIS SOBRE AERONAVES
5800

5802   ESTRUTURA DE AERONAVES
5800

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

5803   MOTOPROPULSORES
5800

5804   MOTOR A REACAO
5800

5805   MOTOR CONVENCIONAL
5800

5807   ORGANIZACAO E MANUTENCAO
5800

5808   ROTOR E HELICE
5800

5900   ECONOMIA DOMESTICA
5900

5901   TECNICAS DE EDUCACAO DOMESTICA
5900

5902   VESTUARIO
5900

6100   HORAS DE TRABALHO PEDAGOGICO COLETIVO
6100

6250   HORAS DE TRABALHO PEDAGOGICO LOCAL LIVRE
6250

6400   ENSINO RELIGIOSO
6400

6450   HORAS DE TRAB.PEDAG.PROJ.REFORCO/RECUP.1/4 SERIES
6450

6455   HORAS DE TRAB.PEDAG.PROJ.REFORCO/RECUP.5/8 SERIES
6455

6460   HORAS DE TRAB.PEDAG.PROJ.REFORCO/RECUP.ENS.MEDIO
6460

6500   ESTAGIO SUPERVISIONADO
6500

6501   ESTAGIO SUPERVISIONADO PROFISSIONALIZANTE
6500

6700   SALA DE RECURSOS /AUDITIVOS
6700

6710   SALA DE RECURSOS/FISICOS
6710

6720   SALA DE RECURSOS/MENTAIS
6720

6730   SALA DE RECURSOS/VISUAIS
6730

6780   UIP-1/4
6780

6790   UIP-5/8
6790

6800   AULA P/COMPLEMENTACAO CLT-REGISTRO/CARTEIRA
6800

6900   LINGUA ESTRANGEIRA - JAPONES
6900

7000   LINGUA ESTRANGEIRA - ITALIANO
7000

7200   LINGUAGENS CODIGOS E SUAS TECNOLOGIAS
7200

7205   LINGUAGENS E CODIGOS
7205

COD.  DISCIPLINA
Cód.

Disc.

Mãe

7210   CIENCIAS DA NATUREZA MATEMATICA E SUAS TECNOLOGIAS
7210

7215   CIENCIAS DA NATUREZA E MATEMATICA
7215

7220   CIENCIAS HUMANAS E SUAS TECNOLOGIAS
7220

7225   CIENCIAS HUMANAS
7225

7300   PROJETO EDUCACAO E CIDADANIA
7300

9901   LINGUA PORTUGUESA E LITERATURA ENRIQ.CURRICULAR
1100

9902   MATEMATICA ENRIQUECIMENTO CURRICULAR
2700

9903   HISTORIA ENRIQUECIMENTO CURRICULAR
2200

9904   GEOGRAFIA ENRIQUECIMENTO CURRICULAR
2100

9905   CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS ENRIQ.CURRICULAR
2400

9906   EDUCACAO ARTISTICA / EDUCACAO FISICA ENRIQ.CURRIC
9906

9908   DIDATICA INCLUINDO PRATICA DE ENSINO ENR.CURRIC
2900

9909   CONTEUDO E METOD L PORTUGUESA C/ENFASE ALFABETIZAC
2900

9910   CONTEUDOS E METODOLOGIA DE ESTUDOS SOCIAIS
2900

9911   CONTEUDO / METODOLOGIA DE CIENCIAS/MATEMATICA
2900

Será  informada  na  fita:   


Jornada  Básica + a diferença dessa jornada e a carga horária semanal informada na opção 5.2 - PAEE





Será  informada  na  fita:   


Jornada em que estiver incluído (Básica ou Inicial )  + a diferença dessa jornada e a carga horária  semanal informada na opção 5.1 – PAEE. 











DENOMINAÇÃO











Será  informada  na  fita:   


Jornada  Inicial + a diferença dessa jornada e a carga horária semanal informada na opção 5.2 - PAEE





GOVERNO  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO


SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO


DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS





DENOMINAÇÃO
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